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  Maria das Dôres (Dora) Barros1

	 Muitas mudanças ocorreram no contexto político, econômico e social 
do Brasil nas últimas duas décadas. Conceitos como transparência, parti-
cipação e controle social estão sendo prioridade, embora ainda traduzam 
enormes desafios. A noção de sustentabilidade ganhou força na discussão de 
diversos segmentos sociais. A busca de soluções para esses desafios depende 
cada vez mais do fortalecimento institucional e, conseqüentemente, do au-
mento da capacidade de equacionamento dos diversos interesses e pontos de 
vistas relacionados à sustentabilidade organizacional.

	 Fica entendido que muitos problemas vivenciados pela sociedade civil 
brasileira só podem ser solucionados pela negociação e pelo aperfeiçoamen-
to das estratégias e instrumentos de controles internos. É razoável afirmar que 
o Estado sozinho não possui as condições e as prerrogativas políticas para 
encontrar soluções socialmente compatíveis para problemas tão complexos. 
Portanto, a participação popular e o aumento das capacidades e habilidades 
dos atores sociais representam um papel-chave na busca de tais soluções. E 
somente pela ação coletiva e pela consolidação de espaços públicos é que se 
pode encontrar soluções que atendam às questões democráticas, de eqüida-
de e de sustentabilidade. 

1 Reeditora do Programa MOBILIZAR, promovido pela Aliança Interage. Socióloga, brasileira 
e com uma trajetória profissional marcada por vários anos de trabalho em movimentos sociais, 
ONGs e poder público, atuando diretamente na assessoria e facilitação de processos de De-
senvolvimento Institucional e Organizacional. Consultora da UNESCO e Secretária Executiva 
do Instituto SUMAÚMA.

4. Gestão e instrumentos de controles – estratégias 
metodológicas para o fortalecimento institucional
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	 Nesse aspecto, as ONGs vêm procurando encarar os desafios tendo 
como fundamento a democracia participativa e o respeito à diversidade po-
lítica, econômica e cultural que marca a sociedade brasileira. Para enfrentar 
esses desafios as ONGs têm investido no processo de Desenvolvimento Institu-
cional e Organizacional, que significa um processo inovador na sua essência, 
buscando romper a forma tradicional de promover o fortalecimento institucio-
nal das organizações, movimentos sociais e órgãos públicos. Ele visa apoiar 
o fortalecimento de parcerias e articulações intersetoriais voltadas para o 
enfrentamento de problemas sociais em sua comunidade. 

	 Vale ressaltar que a estratégia de fortalecimento institucional perpassa 
pelos diferentes atores e grupos sociais que interagem no espaço público, 
onde o enfrentamento de problemas sociais demanda a construção de acor-
dos intersetoriais. Além disso, o processo tem um caráter flexível e uma adap-
tabilidade às diferentes demandas de apoio ocasionadas pelos mais diversos 
atores sociais. 

	 Essa abertura e adaptabilidade surgem pela necessidade de definir 
estratégias de fortalecimento institucional, de acordo com as demandas es-
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pecíficas de cada processo. O desenvolvimento desse processo não tem um 
método ou estratégia de intervenção já definida, mas procura lançar mão 
de uma diversidade de enfoques, abordagens e métodos a serem adaptados 
conforme as especificidades de cada organização.

	 Um dos resultados mais importantes dessas estratégias e métodos é 
a riqueza em lições e aprendizados que podem ser utilizados para o aprimo-
ramento dos processos locais. Esses processos procuram concentrar esforços 
nas ações de assessoria, facilitação, capacitação, eventos de mobilização e 
articulação entre diferentes atores, sempre no âmbito de acordos intersetoriais 
estabelecidos em espaços públicos, como fóruns, conselhos gestores, comitês, 
redes de organizações etc.

	 As estratégias de diagnóstico e planejamento participativos são dis-
cutidas como um meio para promover a reflexão coletiva sobre a realidade 
vivida e sobre a construção de novas visões e acordos sociais voltados para 
a transformação dessa realidade. Assim, o fortalecimento das organizações 
assume um valor estratégico na construção do desenvolvimento sustentável. 
Dessa forma, considerando a diversidade de visões e interesses que caracte-
rizam a sociedade moderna, tal viabilização representa grande desafio, seja 
para o Estado, para o setor privado ou para a sociedade civil.

	 Para a sociedade civil os desafios estão na construção de projetos ino-
vadores, controle social e gestão de políticas públicas. Para tanto, as organi-
zações da sociedade civil têm buscado estabelecer parcerias entre si e com os 
setores público e privado. Entre outras questões, as organizações vêm enfren-
tando a necessidade de aprimorar suas capacidades e habilidades político-
operacionais e de gestão, bem como dos desafios complexos derivados da 
sua própria missão e em decorrência das mudanças na cooperação nacional 
e internacional.

	 Conhecidas como “atores de mudança”, essas organizações estão 
diante de mais um desafio: o de se tornar sujeito de seu próprio processo 
de mudança e adequação ao novo contexto, sem perder suas características 
básicas como a legitimidade, motivação, compromisso e sentido público, fle-
xibilidade, autonomia e eficácia na sua execução. Esse processo de mudança 
é denominado de desenvolvimento institucional e organizacional. 

	 Com as exigências de transparência, eficiência e eficácia, as ONGs se 
motivam cada vez mais para o enfrentamento a esses novos desafios como: a 
organização e articulação institucional e o desenvolvimento de novas capaci-
dades políticas de comunicação, negociação e atuação perante a população, 
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visando promover o envolvimento de todos na formulação, execução e ava-
liação de projetos e iniciativas de interesse público, econômico e social. 

	 Os termos Desenvolvimento Institucional (DI) e Desenvolvimento Or-
ganizacional (DO) têm sido muitas vezes usados como sinônimos. Porém, é 
importante ressaltar suas diferenças. O processo de DI refere-se ao aprimo-
ramento das suas ações externas, de forma que os vários grupos da socie-
dade possam se expressar e se confrontar, buscando soluções socialmente 
de interesse público. Isso requer tanto a construção de uma cultura e de uma 
institucionalidade democrática como também a existência de organizações 
representativas, dotadas de capacidade analítica, propositiva, negociadora 
e operativa.

	 O DO, por sua vez, trata das questões internas, considerando a orga-
nização como organismo dinâmico que passa por transformações ao longo 
de sua história.  A Teoria do Desenvolvimento Organizacional (DO) surgiu a 
partir de 1962, decorrente das idéias de vários autores a respeito do ser hu-
mano, da organização e do ambiente em que estes crescem e se desenvolvem. 
Portanto, o conceito de Desenvolvimento Organizacional está intimamente li-
gado aos conceitos de mudança e de capacidade adaptativa à mudança.

	 O desenvolvimento organizacional se caracteriza pelo foco sobre toda 
a organização para que a mudança possa ocorrer efetivamente; pela visão 
sistêmica voltada para as interações entre as várias partes da organização que 
se influenciam reciprocamente; para as relações de trabalho entre pessoas, 
bem como para as estruturas e os processos organizacionais; envolve um ou 
mais agentes de mudança, que são as pessoas que desempenham o papel 
de estimular e coordenar o processo da mudança dentro de um grupo ou de 
uma organização; e, por fim, procura proporcionar informação de retorno 
aos participantes para que eles tenham dados concretos que fundamentem 
suas decisões. 

	 Por meio de uma metodologia participativa procura-se trabalhar os 
diversos elementos que caracterizam a intervenção, como a explicitação da 
missão da organização; definição de organogramas horizontalizados; ênfase 
no trabalho em equipes; profissionalização dos gestores; gestão colegiada 
em todos os níveis; adoção de instrumentos de controles internos; adoção de 
planejamento estratégico e de planos operacionais; ênfase na utilização da 
informação, organizada em indicadores para o monitoramento contínuo do 
desempenho da organização, etc.

	 Outro aspecto importante nesse processo é a relação do poder nas 
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organizações sempre presente por meio de forte tensão entre controle e au-
tonomia no processo de gestão. O modelo de gestão democrático e partici-
pativo geralmente vem sendo visto pelos profissionais como controlista, o que 
significa um aparente paradoxo com o discurso de criação de autonomia. As 
questões ligadas ao poder e ao controle estão inevitavelmente presentes na 
vida das organizações e o seu êxito depende, em grande parte, de sua capa-
cidade para manter o controle interno e externo de sua organização. 

	 Nesse sentido, dois aspectos são relevantes: a existência de conflitos 
entre o projeto da equipe e da instituição, aliada a uma evidente tensão entre 
a concepção de autonomia entre as equipes e os gestores e os mecanismos 
de avaliação criados pela direção, vistos como controlistas, apesar da direção 
se orgulhar de estar trabalhando com um modelo de gestão democrático e 
com ênfase na autonomia. 

	 Portanto, mexer em modelo de gestão é mexer em esquemas de poder. 
Sempre se soube disso, é claro, mas talvez se tenha subestimado esse fato na 
formulação e implementação de modelos alternativos de gestão. É bom que 
se esclareça que esses vetores de poder são múltiplos, não obedecem a um 
único padrão e envolvem, de forma muito variada, os diferentes trabalhado-
res. Os mecanismos de controle e os graus de autonomia com que o pessoal 
administrativo exerce seu trabalho também obedecem a outros padrões e a 
outros esquemas relacionais, tanto relativos à administração como na relação 
com os demais agrupamentos profissionais. 

	 Assim sendo, qualquer mudança na atual forma de gestão deverá 
tomar como tema a questão do poder na vida organizacional, na perspectiva 
de compreender, da melhor forma possível, a configuração que assume as 
relações de poder em cada situação particular. As partes, numa relação de 
poder, estão ligadas entre si pela dependência mútua. Em virtude da depen-
dência mútua, é mais ou menos imperativo para cada uma das partes que ela 
seja capaz de controlar ou influenciar a conduta da outra. 

	 Apesar de reconhecer que as relações de poder estão cada vez mais 
enraizadas no conjunto da rede social, observa-se na organização dois prin-
cípios de autoridade básica para a permanente disputa de poder e surgimento 
de conflitos. Disto, uma das conclusões que se pode tirar é que qualquer 
modelo de gestão baseado na idéia da criação de sujeitos coletivos deva se 
ocupar do desmonte não apenas das linhas verticais de mando, mas dessa 
verdadeira trama de relações de poder que se tecem em todas as direções, 
sem correspondência necessária na hierarquia formal. Os modelos de gestão 
que prevêem substituição da direção hierarquizada e verticalizada por formas 
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mais colegiadas de gestão podem estar subestimando o poder e controle que 
existem nesse nível local e que não se modificam apenas com a quebra das 
linhas verticais de comando. 

	 Dessa forma, os modelos de gestão participativa e democrática e 
construtores de autonomia, paradoxalmente, são vistos como controlistas pela 
equipe, e poderia estar aí uma das explicações para as dificuldades de sua 
implementação. A mudança é sempre vista como ameaça. 
	
	 Portanto, quando se pensa na implementação de novos modelos de 
gestão, devem-se responder algumas questões básicas: Que mudança se de-
seja? Quem deseja a mudança? Quem está propondo a mudança? A quem 
interessa a mudança? Quem banca a mudança? Como a mudança do mode-
lo de gestão contribui para a mudança? Trata-se, pois, de reconhecer que há 
atores muito distintos, com múltiplos interesses, com inserções diferenciadas e 
com controle de recursos de poder diferenciados. Em geral, aderem às estra-
tégias hegemônicas, ora aliando-se a um, ora a outro grupo, ou coalizão com 
o mais poderoso. 

	 Por tudo o que foi dito sobre a singularidade da organização, um 
projeto democrático deverá considerar, necessariamente, o tema da negocia-
ção/mobilização, com tudo de radical que esse termo possa comportar. São 
questões que remetem ao campo da ética, das finalidades, da missão, dos 
compromissos, de tudo, enfim, que dá singularidade a uma organização. 
As organizações estão diante do desafio de se tornarem sujeitos de seu pró-
prio processo de mudança e adequação ao novo contexto, sem perder suas 
características fundamentais: identidade, legitimidade, motivação, valores, 
compromisso, flexibilidade, autonomia e eficácia na execução do seu objeto. 
Daí a necessidade de se combinar ações de DI e DO, ou seja, aumentar as 
capacidades e habilidades internas das organizações e, ao mesmo tempo, 
aprimorar as parcerias e o diálogo intersetorial para o enfrentamento de de-
terminada problemática. 
	
	 Por fim, para o desenvolvimento institucional e organizacional é im-
portante estimular a reflexão sobre os valores de democracia participativa, 
justiça, equidade e responsabilidade, para que os atores sociais possam 
participar ativamente do processo de construção de espaços de articulação 
coletiva, e para que assumam cada vez mais o seu papel no cenário polí-
tico brasileiro. 





94

Programa Mobilizar - Aliança Interage ARTIGOS



Programa Mobilizar - Aliança Interage 

95

					     Alexandre Ciconello1

	 As ações das organizações da sociedade civil brasileira, voltadas para 
causas públicas, têm crescido enormemente no Brasil nos últimos anos. Entre 
entidades religiosas, assistenciais e filantrópicas, organizações de base, asso-
ciações de bairro, ONGs, fundações e institutos de origem empresarial, são 
muitas as formas e perspectivas de atuação social das organizações sem fins 
lucrativos brasileiras. 

	 A legislação que rege as organizações sem fins lucrativos no Brasil tem 
evoluído nos últimos anos, buscando acompanhar as mudanças ocorridas na 
sociedade brasileira e nas relações de suas organizações representativas com 
o Estado. Não abordaremos, neste artigo, o universo dos sindicatos, partidos 
políticos e cooperativas, que, embora fundamentais para o entendimento da 
organização da sociedade civil brasileira, têm trajetórias histórias específi-
cas e são regidos por uma legislação especial. Focaremos nosso olhar no 
universo das associações e fundações, e, mais especificamente, tentaremos 
identificar, entre elas, as que são voltadas a causas públicas.

	 Para analisarmos o conceito legal de público no chamado Terceiro 
Setor, necessariamente teremos de verificar os padrões de relação entre Es-

1 Alexandre Ciconello, advogado, formado pela Universidade de São Paulo - USP, mes-
tre em ciência política pela Universidade de Brasília - UNB, especialista em direitos hu-
manos (American University - Washington, DC - Programa Humphrey - Bolsista Fulbright) 

5. O conceito legal de público 
no chamado Terceiro Setor
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tado e sociedade civil ao longo do século XX, que serão tomados como refe-
rência para pontuar como o Estado cria um arcabouço legal para sustentar a 
regulação dessas relações. São essas “definições legais” que nos interessam e 
que foram construídas ao longo do tempo a partir de dada realidade social.

	 As pessoas jurídicas de direito privado, segundo o ilustre jurista Caio 
Mário da Silva Pereira2, são entidades que se originam do poder criador da 
vontade individual, em conformidade com o direito positivo, e se propõem 
realizar objetivos de natureza particular, para benefício dos próprios institui-
dores, ou projetadas no interesse de uma parcela determinada ou indetermi-
nada da coletividade.

	 O Código Civil de 1916 classificava as pessoas jurídicas de direi-
to privado como: sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou 
literárias, as associações de utilidade pública e as fundações; sociedades 
mercantis. Essa classificação refletia a pluralidade das organizações da so-
ciedade civil da época e uma forte presença das organizações religiosas, 
que até então eram responsáveis pela quase totalidade das ações sociais 
privadas no país. 

	 Podemos perceber a separação entre as associações, sociedades civis 
e fundações de um lado, e as sociedades mercantis de outro. Contudo, a 
Lei não diferenciava as sociedades civis (com finalidade lucrativa), das asso-
ciações (sem finalidade lucrativa), tarefa essa que foi realizada pela doutri-
na. Atualmente, o Novo Código Civil3 define e separa com clareza as cate-
gorias de pessoas jurídicas de direito privado: associações são constituídas 
pela união de pessoas para fins não econômicos (art. 53); fundações são 
constituídas por uma dotação especial de bens, realizada por um instituidor, 
que especificará o fim a que se destina e declarará, se quiser, a maneira de 
administrá-la (art. 62); e sociedades são constituídas por pessoas que reci-
procamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o exercício de 
atividade econômica e a partilha, entre si, dos resultados (art. 981). 

	

2 Pereira, Caio Mário da Silva. Instituições de Direito Civil – volume I. 6ª Ed., Rio de Janeiro: 
Forense, 1994 p. 200.

3 Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos
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O que nos interessa destacar, após uma breve descrição da classificação das 
pessoas jurídicas de direito privado é que o nosso direito positivo garante a 
liberdade associativa plena para fins lícitos e a liberdade de destinação de 
um patrimônio para uma finalidade específica definida pelo instituidor. Con-
tudo, as entidades sem fins lucrativos não necessariamente objetivam uma 
finalidade pública. Podem ser constituídas para realizar objetivos de natureza 
particular, de benefício exclusivo de seus associados, ou de uma coletividade 
muito restrita. As associações comerciais, as diversas associações de interesse 
mútuo, clubes recreativos, por exemplo, têm uma atuação voltada exclusiva-
mente para o benefício de seus associados.

	 Concluímos, pois, que a idéia de finalidade pública ou interesse pú-
blico não está vinculada com o formato jurídico de uma associação ou fun-
dação. Para localizar o conceito legal de público, devemos investigar ob-
jetivamente as normas que buscam identificar o caráter público de certos 
segmentos da sociedade civil brasileira. Em geral, tais normas são construídas 
dentro de uma visão específica de sociedade civil, por parte do Estado, em 
um dado momento histórico.

	 No Brasil, durante séculos, a Igreja Católica, com suas inúmeras en-
tidades mantidas com o mandato do Estado, era responsável pela prestação 
de serviços de saúde, educação e assistência social às camadas pobres da 
população. Essa importante rede de solidariedade permanece até os dias de 
hoje: escolas e universidades católicas, Santas Casas de Misericórdia, orfana-
tos, creches, asilos, obras de caridade etc. Cabe ressaltar que, até meados do 
século XX, essa era a única rede de proteção social existente no país, formada 
quase que exclusivamente por organizações privadas. 

	 De acordo com Jorge Eduardo S. Durão e Leilah Landim4 “a aliança 
entre fé e Pátria, entre a poderosa Igreja Católica e o governo populista e 
ditatorial de Getúlio Vargas (1930-1945), foi o pano de fundo para o repasse 
de recursos públicos às escolas, hospitais e obras sociais católicas espalhadas 
pelo país. Não é, portanto, por acaso que data desse período a espinha dorsal 
da legislação, mantida até hoje, que regula as relações entre Estado e organiza-
ções privadas sem fins lucrativos. Ou seja, a centralização e a provisão direta de 
serviços pelo Estado na área da educação, saúde e assistência, não deixou de 
reservar um lugar para as organizações privadas sem fins lucrativos.”

4 Durão, Jorge Eduardo Saavedra e Landim, Leilah. A criação de um novo Marco Legal para o 
Terceiro Setor no Brasil. Disponível na página eletrônica www.abong.org.br

Assistência social, educação e saúde
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	 Continuando, os autores afirmam que “com o tempo, essas três áreas 
de organizações vão diversificar-se quanto à origem, somando-se ao cam-
po de outras religiões, assim como entidades crescentemente secularizadas. 
Educação, Cultura, Saúde e Assistência social são áreas caracterizadas histo-
ricamente por funcionarem em colaboração com o Estado, sendo tradicionais 
receptoras de fundos públicos, mesmo que jamais houvesse políticas clara-
mente definidas nesse sentido – sendo essa uma história pouco estudada. 
Perpassam parte desse campo os vícios históricos que marcam as relações 
entre sociedade e Estado no Brasil: clientelismos e favorecimentos políticos, 
com a transferência de recursos públicos para usos privados.”

	 Podemos observar, portanto, que o Estado sempre reconheceu, 
apoiou e incentivou com repasse de recursos públicos diretos e indiretos, 
as associações e fundações voltadas para a prestação de serviços nas áre-
as da Saúde, Educação e Assistência social. As organizações que formam 
esse universo (que poderíamos chamar assistencial e filantrópico, com uma 
presença religiosa muito forte, até os dias de hoje) sempre tiveram uma rela-
ção privilegiada com o poder público. Cabe ressaltar, que inversamente, as 
organizações de caráter mais contestatório e crítico, como àquelas voltadas 
para a defesa e promoção de direitos, movimentos sociais, organizações 
que militavam em prol da democracia e expansão da participação política 
e social, sempre tiveram relações conturbadas com o Estado, marcadas por 
processos de repressão ou cooptação. 

	 Como conseqüência dessa visão estatal que privilegiou, por meio de 
reconhecimento legal e recursos públicos, um segmento específico dentre o 
universo indefinido e plural das organizações sem fins lucrativos brasileiras, 
foram criados diversos marcos jurídicos que concretizavam essa opção. 

	 A Constituição Federal de 1934, pela primeira vez, declara a imuni-
dade tributária para estabelecimentos particulares de educação, nos seguin-
tes termos: “Art. 154 - Os estabelecimentos particulares de educação, gratuita 
primária ou profissional, oficialmente considerados idôneos, serão isentos de 
qualquer tributo.”
	
	 Um pouco depois, em 1935, através da Lei Federal nº 91, que institui 
o título de utilidade pública federal, o Estado cria um título jurídico de reco-
nhecimento de utilidade pública para entidades sem fins lucrativos, mediante 
um processo discricionário de qualificação. Com esse diploma legal, o Esta-
do brasileiro, pela primeira vez, reconhece o caráter “público”, ou melhor, 

Marcos jurídicos
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destaca que determinadas associações e fundações possam ser consideradas 
como de utilidade pública. O principal requisito é que sirvam desinteressada-
mente à coletividade. Desse modo, é criada uma distinção legal entre as as-
sociações e fundações que servem à coletividade em geral – e entre aquelas 
que servem apenas a interesses restritos de seus associados e instituidores. 

	 Podemos traçar paralelos entre a imunidade de impostos para as 
entidades educacionais, prevista na Constituição de 1934 e a criação do 
Título de Utilidade Pública Federal, instituído em 1935. O gozo da imunida-
de exigia que a entidade fosse considerada oficialmente idônea. Segundo o 
douto procurador Sabo Paes5, “possivelmente, é este adjetivo de idôneo que 
irá exigir a regulamentação da utilidade pública em legislação específica 
um ano após.” 

	 No início, o título de utilidade pública federal tinha apenas um caráter 
honorífico. Contudo, posteriormente, foram adicionados alguns benefícios às 
organizações tituladas, muito embora o art. 3º da referida Lei previa que “ne-
nhum favor do Estado decorrerá do título de utilidade pública”. Aliás, essa é 
uma característica de nossa legislação: inicialmente se reconhece um campo 
de organizações consideradas de utilidade ou interesse público e, posterior-
mente, destina-se a essas organizações alguns incentivos e facilidades de 
acesso a recursos públicos.

	 Nessa primeira tentativa de identificar a “utilidade pública” de um 
conjunto de organizações, a concessão ou não do título era uma compe-
tência do presidente da república, que agia de forma discricionária, ou seja, 
poderia conceder ou não o título, baseado em critérios pessoais ou políticos. 
Isso reflete a tendência extremamente paternalista e pouco transparente do 
Estado brasileiro da época. 
 
	 As cartas constitucionais e diplomas legais posteriores vão aos poucos 
considerando como de interesse público outros segmentos de organizações 
privadas sem fins lucrativos e consolidando uma visão estatal tradicional no 
Brasil, de considerar as organizações da sociedade civil como meras presta-
doras de serviços nas áreas sociais. 
	
	 A Constituição Federal de 1937 considera a arte, a ciência e o ensino 
como livres à iniciativa individual e a de associações ou pessoas coletivas 
públicas e particulares, estabelecendo como dever do Estado “contribuir, di-
reta e indiretamente, para o estímulo e desenvolvimento de umas e de outro, 

5 Paes, José Eduardo Sabo. Fundações e Entidades de Interesse Social. 2ª edição, Brasília: 
Brasília Jurídica, 2000 p.413
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favorecendo ou fundando instituições artísticas, científicas e de ensino”. 

	 Continuando, nossa então Lei fundamental, prega que o ensino pré-
vocacional profissional, destinado às classes menos favorecidas, é em matéria 
de educação o primeiro dever de Estado. Cumpre-lhe dar execução a esse 
dever, fundando institutos de ensino profissional e subsidiando os de iniciativa 
dos Estados, dos Municípios e dos indivíduos ou associações particulares e 
profissionais. 

	 A imunidade de impostos, prevista para as entidades de educação na 
Carta de 1934, é ampliada na Constituição Federal de 1946 para as insti-
tuições de assistência social, templos de qualquer culto e partidos políticos. 
Exigia-se, contudo, que as rendas dessas entidades fossem aplicadas integral-
mente no País para os respectivos fins a que se destinavam. 

	 Em 1959, o certificado de entidade filantrópica é introduzido em nos-
so ordenamento jurídico, por meio da Lei 3577, estabelecendo a isenção 
da cota patronal das entidades filantrópicas e assistenciais. Atualmente, a 
isenção da cota patronal do INSS é prevista para as entidades beneficentes 
de assistência social, por meio do parágrafo 7º do art. 195 da Constituição 
Federal de 1988.

	 Por último, convém destacar a Lei 4320, de 14 de março de 1964, 
que instituiu diversas normas gerais de direito financeiro, normatizando os re-
passes de Recursos Públicos da União para outros órgãos públicos e também 
para entidades privadas. A Lei prevê a existência de auxílios e subvenções 
para entidades privadas, considerando como subvenções sociais, as trans-
ferências destinadas a cobrir despesas de custeio de instituições públicas ou 
privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa.

	 Esse breve levantamento cronológico das principais disposições le-
gais, que regem as entidades sem fins lucrativos e suas relações com o Esta-
do, deixa claro que o conceito legal de público tem maior relação com um 
reconhecimento de campos concretos e históricos de atuação social de seg-
mentos da sociedade civil organizada brasileira (igrejas, entidades assisten-
ciais, filantrópicas, creches, asilos, abrigos, escolas, universidades, hospitais). 
Essa atuação se reflete principalmente na promoção da Educação, Saúde 
e Assistência social, do que com a natureza jurídica das entidades sem fins 
lucrativos (associação e fundação). 
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	 A Constituição Federal de 1988 também segue por esse caminho, 
e, seguindo uma tradição histórica, concede a imunidade tributária para as 
entidades sem fins lucrativos de educação e assistência social. Ela também es-
tabelece a imunidade da cota patronal do INSS para as entidades beneficen-
tes de assistência social, que segundo o entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, inclui a entidade beneficente de assistência à saúde e a beneficente 
de assistência educacional.

	 A expressão Terceiro Setor começou a ser utilizada no Brasil em anos 
recentes. Em torno dessa expressão, trajetórias históricas concretas de vários 
segmentos da sociedade civil brasileira, que sempre atuaram a partir de dife-
rentes valores, perspectivas e alianças, são re-significadas e tendem a se diluir 
em um conceito homogeneizador. Esse fato gera conseqüências para a abor-
dagem jurídica sobre o conceito legal de público no chamado Terceiro Setor. 
Para avançarmos nessa direção, inicialmente precisamos definir: Que setor é 
esse? Ou que setores são esses? A quem nos referimos quando utilizamos a 
expressão Terceiro Setor? 

	 A expressão Terceiro Setor nos traz uma idéia de indiferenciação, 
unidade, convergência, consenso. Contudo, sabemos que, na realidade, a 
sociedade civil organizada no Brasil é extremamente diversa, plural e hetero-
gênea, construída ao longo de séculos. As organizações naturalmente expres-
sam os conflitos e contradições existentes em nossa sociedade. Segundo a 
socióloga Leilah Landim6, Terceiro Setor evoca colaboração e positividade de 
interação, diluindo a idéia de conflito ou contradição e tendendo a esvaziar 
as dinâmicas politizadas que marcam, pela força das circunstâncias, a tradi-
ção associativista das últimas décadas (e talvez da história) do Brasil.

	 Um outro complicador na utilização dessa expressão é o uso que 
vem sendo feito dela no Brasil nos últimos anos. O debate sobre o Terceiro 
Setor virou uma espécie de modismo no Brasil. As empresas parecem ser as 
maiores entusiastas da defesa desse conceito, ao qual são atribuídos valores 
e visões de mundo específicos que se tornam, pelos meios de comunicação, 
referência para o debate público sobre a relação entre Estado e sociedade, 
a utilização de recursos públicos, as políticas sociais etc. Uma definição sim-
plista para o Terceiro Setor, divulgada amplamente pela mídia e por alguns 

6 Abong. ONGs e Universidades: desafios para a cooperação na América Latina. São Paulo, 
Peirópolis, 2002. p. 43

Conceito legal de público e o Terceiro Setor
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segmentos da sociedade civil brasileira, é a idéia de que: “O primeiro setor 
é o governo, que é responsável pelas questões sociais. O segundo setor é o 
privado, responsável pelas questões individuais. Com a falência do Estado, 
o setor privado começou a ajudar nas questões sociais, através das inúmeras 
instituições que compõem o chamado Terceiro Setor. Ou seja, o Terceiro Setor 
é constituído por organizações sem fins lucrativos e não governamentais, que 
têm como objetivo gerar serviços de caráter público.”7 

	 Por trás dessa escolha de conceituação está a idéia de que o Estado 
é ineficiente para resolver os problemas sociais e que a solução está na efici-
ência do mercado, que aos poucos começa a atuar nas questões sociais por 
meio das instituições do Terceiro Setor. Como conseqüência, a ação social 
passa a ser associada a conceitos de mercado, como marketing e eficiência. 
Em paralelo a isso, há uma tendência a desqualificar antigos campos de atu-
ação social, como o campo das filantrópicas, que passam a ser consideradas 
“pilantrópicas”, atrasadas, ineficientes e não transparentes.

	 Essa vinculação entre o business e o chamado Terceiro Setor pode ser 
percebida por meio da seguinte análise realizada pelo antropólogo Rubem 
César Fernandes8: “Não há interesse coletivo que, apreendido como uma 
demanda efetiva, não possa, em princípio, tornar-se objeto de investimentos 
lucrativos. Educação, saúde, ciência e tecnologia, meio ambiente, cultura, 
esporte, comunicação, geração de renda e trabalho etc. são, evidentemente, 
fontes de prósperos negócios. A presença de um Terceiro Setor sinaliza, contu-
do, que o mercado não satisfaz a totalidade das necessidades e dos interesses 
efetivamente manifestos, em meio aos quais se movimenta. O mercado gera 
demandas que não consegue satisfazer, lança mão de recursos humanos, 
simbólicos e ambientais que não consegue repor. Uma parte substancial das 
condições que viabilizam o mercado precisa ser atendida por investimentos 
sem fins lucrativos.” 

	 Embora a atuação de algumas empresas na área social possa ser 
considerada como positiva, a forma como esse processo vem se dando no 
Brasil, principalmente a partir da década de 90, pode ser visto como pre-
ocupante. Segundo Nathalie Beghin9, “As grandes empresas buscam, pois, 
libertar-se do que entendem por amarras (os direitos sociais) para fazer face à 
concorrência de um mundo cada vez mais globalizado e, ao mesmo tempo, 

7 Trecho extraído da página eletrônica www.filantropia.org

8 Gife. 3º Setor: Desenvolvimento Nacional Sustentado. Rio de Janeiro, Paz e Terra, 1997. p.30

9 Beghin, Nathalie. A filantropia empresarial: nem caridade, nem direito. Dissertação de mes-
trado apresentada ao Departamento de Serviço Social da Universidade de Brasília. 2003.
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enfrentar a pobreza que é percebida como uma ameaça à ordem social. (...) 
Assim, a filantropia empresarial, da forma como vem sendo organizada no 
Brasil do fim do século XX, busca “governar” ou “regular” a pobreza, retiran-
do da arena política e pública os conflitos distributivos e a demanda coletiva 
por cidadania e igualdade. Nesse sentido, ela em pouco contribui para am-
pliar a cidadania social e, conseqüentemente, promover a inclusão social; ao 
contrário, tende a reforçar a pobreza política na medida em que os pobres e 
miseráveis são tratados como “massa de manobra”, impossibilitando que os 
mesmos se transformem em sujeitos críticos e autocríticos capazes de intervir 
nos seus destinos.”

	 A apropriação e a difusão do conceito do Terceiro Setor, principal-
mente por setores empresariais, geram várias distorções. A primeira é a intro-
dução de conceitos e valores de mercado estranhos e nocivos à área social 
(ou seja, práticas comuns na área empresarial como competição, ranking e 
prêmios, agora comuns no Terceiro Setor). A segunda distorção é o estímulo 
à criação de uma nova geração de organizações sem fins lucrativos, voltadas 
para o mercado, a partir de uma lógica de prestação de serviços, sem nenhu-
ma base social e com baixa capacidade contestatória e crítica. 

	 A forma como o debate sobre o Terceiro Setor vem acontecendo no 
Brasil traz em si uma crítica indireta ao papel do Estado na redução da pobre-
za e promoção do desenvolvimento, objetivos esses que seriam realizados de 
forma mais eficiente pela iniciativa privada. Outra distorção se refere à asso-
ciação do conceito de Terceiro Setor a entidades privadas sem fins lucrativos 
com finalidade pública, induzindo a uma interpretação equivocada de que as 
entidades que compõem esse setor têm uma natural vocação pública. 

	 A idéia de um “setor social” , em contraposição ao Estado e ao mer-
cado, gera um discurso homogeneizado, com uma forte tendência a eliminar 
os conflitos inerentes as dinâmicas de nossa sociedade civil. O pior é quan-
do segmentos desse chamado “setor” começam a falar como representantes 
desse universo, defendendo interesses e posições, como se esse “setor” tives-
se uma suposta identidade comum. Entre movimentos sociais, organizações 
comerciais, clubes de futebol, hospitais e universidades privadas, fundações e 
institutos empresariais, clubes recreativos e esportivos, entidades ecumênicas 
e religiosas, Organizações Não-Governamentais, organizações filantrópicas, 
creches, asilos, abrigos, lojas maçônicas, centros de juventude, associações 
de interesse mútuo, etc., existem perfis, objetivos e perspectivas de atuação 
social bastante distintos e às vezes opostos. 
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	 Por último, cabe destacar a reflexão da socióloga Leilah Landim10, que 
afirma que “Terceiro Setor não é um termo neutro... É de procedência norte-
americana, contexto em que o associativismo e o voluntariado fazem parte 
de uma cultura política e cívica baseada no individualismo liberal, em que o 
ideário dominante é o da precedência da sociedade com relação ao Estado. 
Certamente, portanto, é expressão que aqui chega carregada de pressupos-
tos e conotações que antes de mais nada complicam sua operação, sem 
mediações, no contexto da sociedade brasileira.
(...)Acrescente-se o fato de que o cenário atual no qual a idéia se afirma é 
propício a interpelações quanto à sua funcionalidade, quando está em jogo 
o desmonte dos direitos e a diminuição da responsabilidade do Estado com 
relação às políticas sociais. De fato, freqüentemente Terceiro Setor é utilizado, 
implícita ou explicitamente, para produzir a idéia de que o universo das orga-
nizações sem fins lucrativos é uma espécie de panacéia que substitui o Estado 
no enfrentamento de questões sociais.”

	 Podemos concluir, pois, que o conceito Terceiro Setor mais atrapa-
lha do que contribui com a nossa tentativa de identificar o conceito legal 
de público entre as organizações sem fins lucrativos brasileiras. Do ponto 
de vista jurídico, é mais adequado falar do universo das entidades sem fins 
lucrativos, mais especificamente das associações e fundações, e verificar, 
por meio de benefícios públicos conferidos a essas entidades - imunidade 
de impostos, incentivos fiscais, facilidade de acesso a fundos públicos, tí-
tulos e qualificações – como o Estado incentiva aquelas que desenvolvem 
atividades de interesse público. 

	 Como vimos anteriormente, o Estado sempre buscou reconhecer en-
tidades de perfil assistencialista, caracterizadas pela prestação de serviços 
nas áreas da educação, saúde e assistência social. Contudo, a dinâmica 
dos movimentos sociais e das organizações da sociedade civil brasileira mu-
dou muito nos últimos 30 anos. Novas pautas e demandas por igualdade, 
justiça, sustentabilidade ambiental, democracia, cidadania e participação 
política foram colocadas na arena pública nas últimas décadas. Isso fez  
com que os marcos legais regulatórios da relação entre o Estado e as orga-
nizações da sociedade civil necessitassem ser revistos e adequados a essa 
nova realidade social. 

10 Abong. ONGs e Universidades: desafios para a cooperação na América Latina. São Paulo, 
Peirópolis, 2002. p. 42 e 43
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	 Em 1997, o governo federal, por meio de uma iniciativa do Conselho 
da Comunidade Solidária, ligado à presidência da república, realizou uma 
Rodada de Interlocução Política11 , cujo tema era o Marco Legal do Terceiro 
Setor. Uma das razões que impulsionaram a realização dessa rodada foi a 
constatação que a legislação brasileira, que regia as relações entre o Estado e 
as organizações representativas da sociedade civil, não havia acompanhado 
as grandes mudanças ocorridas na forma e na perspectiva de atuação dessas 
organizações. A eminência de novos atores sociais como ONGs12, fundações 
e institutos de origem empresarial, traziam para a esfera pública novas formas 
de atuação, valores, “modos de ver” a realidade social e política brasileira.
Conseqüentemente, traziam novas percepções de qual deveria ser o papel 
das organizações da sociedade civil nesse novo contexto (principalmente de 
como o Estado poderia fortalecer as organizações privadas cujas atividades 
teriam um interesse público). 

	 No início, os participantes dessa Rodada identificaram e selecionaram 
as principais questões legais que necessitavam de uma regulação jurídica 
mais adequada. Foram elas: Registros e Cadastros Administrativos; Contratos 
e Convênios com a Administração Pública; Mecanismos de Auto-Regulação; 
Mecanismos Institucionais de Responsabilização; Doações e Busca de um 

11 As Rodadas de Interlocução Política consistiam em um processo organizado de diálogo 
entre atores governamentais e da sociedade civil, sobre tema previamente definido, visando 
identificar, em relação ao tema-foco, os principais problemas e suas possíveis soluções. As 
soluções consensuais são transformadas em medidas concretas, com identificação dos atores 
responsáveis por sua implementação e acompanhamento. (trecho extraído da publicação rea-
lizada pelo Comunidade Solidária: Seis anos de Interlocução Política – metodologia, resultados 
e avaliação 1996-2002. Brasília, 2002) 

12 O Documento Base da Rodada de Interlocução Política do Comunidade Solidária de 1997, 
ao tentar definir campos de organizações com finalidade pública, afirma que: “É necessário 
incluir também as chamadas ONGs (Organizações Não-Governamentais) cuja atuação não 
configura nenhum tipo de complementaridade ou de alinhamento aos objetivos de políticas go-
vernamentais, e nem, muitas vezes, de suplementariedade à presença do Estado. Ao lado das 
instituições que complementam a presença do Estado no desempenho de seus deveres sociais 
e ao lado daquelas entidades que intervêm no espaço público para suprir as deficiências ou a 
ausência da ação do Estado, devem ser também consideradas, como de fins públicos, aquelas 
organizações que promovem, desde pontos de vista situados na Sociedade Civil, a defesa de 
direitos e a construção de novos direitos - o desenvolvimento humano, social e ambientalmente 
sustentável, a expansão de idéias-valor (como a ética na política), a universalização da cidada-
nia, o ecumenismo (latu sensu), a paz, a experimentação de novos padrões de relacionamento 
econômico e de novos modelos produtivos e a inovação social etc.”

Conceito legal de público e a Lei 9790/99
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Novo Modelo de Financiamento; Regulamentação do Voluntariado; Contrato 
de Trabalho por Prazo Determinado e Informações. 

	 A principal questão debatida pelos participantes da Rodada de Inter-
locução Política de 1997 foi como identificar, dentre as organizações sem fins 
lucrativos brasileiras, àquelas voltadas ao interesse público e que portanto, 
deveriam ter uma relação diferenciada e privilegiada com o Estado. 

	 Esses debates deram origem à Lei 9790/99, também chamada Lei 
das Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público ou simplesmente, 
Lei das OSCIPs. Essa lei buscou reconhecer o caráter público de um conjunto 
de organizações da sociedade civil, até então não reconhecidas pelo Estado, 
criando um novo sistema classificatório que também diferencia organizações 
sem fins lucrativos de interesse público daquelas de benefício mútuo (para um 
número limitado de associados) e de caráter comercial.

	 Além disso, previu a existência do “termo de parceria” que pretende 
facilitar e desburocratizar o acesso das organizações da sociedade civil sem 
fins lucrativos a fundos públicos. Até então, o instrumento jurídico que regula 
repasses de recursos públicos para organizações da sociedade civil que exe-
cutem políticas públicas era o convênio, instrumento este considerado inade-
quado para regular essa relação.

	 Em 2002, na nova Rodada de Interlocução realizada, cinco outras 
questões prioritárias foram levantadas, agora de uma maneira mais concreta 
e pontual: I. Equiparar as OSCIPs às entidades com Declaração de Utilidade 
Pública Federal para fins de recebimento de doações de bens móveis e de 
mercadorias apreendidas pela Secretaria da Receita Federal; II. Incentivar e 
fortalecer as doações aos Fundos da Criança e do Adolescente; III. Melhorar 
a forma e elevar o percentual do incentivo às doações das pessoas jurídicas 
às entidades do Terceiro Setor; IV. Permitir às OSCIPs que fizeram a opção por 
remunerar seus dirigentes as mesmas condições tributárias reservadas àquelas 
que não remuneram seus dirigentes; e V. Criar incentivo fiscal para doações 
de pessoas físicas às entidades do Terceiro Setor.

	 A forma como a Lei procurou destacar, dentre o numeroso universo 
das pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, as de interesse 
público, foi de reconhecimento estatal: uma qualificação conferida pelo Mi-
nistério da Justiça, segundo critérios objetivos e transparentes. 
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	 A Lei define, com clareza, quais associações e fundações podem e 
quais não podem ser consideradas de interesse público. Segundo seu art. 2º, 
não são passíveis de qualificação como OSCIP:

as sociedades comerciais; I.	

os sindicatos, as associações de classe ou de representação II.	
de categoria profissional; 

as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de III.	
credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais; 

as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas IV.	
fundações; 

as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar V.	
bens ou serviços a um círculo restrito de associados ou sócios; 

as entidades e empresas que comercializam planos de saúde VI.	
e assemelhados; 

as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas man-VII.	
tenedoras; 

as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito VIII.	
e suas mantenedoras; 

as Organizações Sociais; IX.	

as cooperativas; X.	

as fundações públicas; XI.	

as fundações, sociedades civis ou associações de direito pri-XII.	
vado criadas por órgão público ou por fundações públicas; 

as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vin-XIII.	
culação com o sistema financeiro nacional a que se refere o 
art. 192 da Constituição Federal. 

	
	 Por outro lado, dispõe em seu artigo 3º, que somente será conferida a 
qualificação como OSCIP às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucra-
tivos, cujos objetivos sociais tenha pelo menos uma das seguintes finalidades:
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	 I.	 promoção da assistência social; 

	 II.	 promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 
histórico e artístico; 

	 III.	 promoção gratuita da educação, observando-se a forma 
complementar de participação das organizações de que trata 
esta Lei; 

	 VI.	 promoção gratuita da saúde, observando-se a forma comple-
mentar de participação das organizações de que trata esta Lei; 

	 V.	 promoção da segurança alimentar e nutricional; 

	 VI.	 defesa, preservação e conservação do meio ambiente e pro-
moção do desenvolvimento sustentável; 

	 VII.	 promoção do voluntariado; 

	 VIII.	 promoção do desenvolvimento econômico e social e combate 
à pobreza; 

	 XI.	 experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-pro-
dutivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, em-
prego e crédito; 

	 X.	 promoção de direitos estabelecidos, construção de novos di-
reitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 

	 XI.	 promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos huma-
nos, da democracia e de outros valores universais; 

	 XII.	 estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alterna-
tivas, produção e divulgação de informações e conhecimentos 
técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencio-
nadas neste artigo. 

	 A classificação realizada pela Lei 9790/99 foi um avanço na iden-
tificação da pluralidade de iniciativas sociais de interesse público promovi-
das pelas inúmeras associações e fundações existentes no País. Esse recorte 
abarca tanto os tradicionais campos de atuação das organizações sem fins 
lucrativos (educação, saúde e assistência social) quanto os novos campos de 
atuação como a promoção do meio ambiente e do desenvolvimento sustentá-
vel, promoção de direitos estabelecidos, voluntariado e construção de novos 
direitos etc. 
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	 Do ponto de vista jurídico, os artigos 2º e 3º da Lei das OSCIPs são 
a referência mais avançada que temos em nossa legislação para definir o 
conceito legal de público para as organizações privadas sem fins lucrativos 
brasileiras.  

	 Cabe ressaltar, entretanto, que a Lei 9790/99 não interfere nos mar-
cos jurídicos anteriores, em especial no título de Utilidade Pública Federal 
e no Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social13. Uma das 
razões para isso foi o de facilitar a formação das condições políticas necessá-
rias que possibilitassem a aprovação do projeto no Congresso Nacional. Foi 
previsto um processo de transição entre o sistema anterior e o novo, por meio 
do art.18 da referida Lei, a seguir transcrito:

	 Art. 18 As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, 
qualificadas com base em outros diplomas legais, poderão qualificar-se como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, desde que atendidos 
aos requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção si-
multânea dessas qualificações, até dois anos contados da data de vigência 
desta Lei. 

	 Esse prazo foi estendido por meio da Medida Provisória nº 2.216-
37/01 até março de 2004. Isso significa, na prática, que as entidades benefi-
centes de assistência social, portadoras do Certificado de Entidade Beneficente 
de Assistência Social, consideradas como de interesse público pela Constituição 
Federal de 1988, não poderão se qualificar como OSCIP, a partir dessa data.  

	 De acordo com o relatório da reunião do Conselho da Comunidade 
Solidária14, realizada em 30 de agosto de 2002, em que foi rejeitada a propos-
ta apresentada pelos interlocutores da sociedade civil de excluir o prazo previsto 
no art. 18 da Lei 9790/99 (para que as organizações qualificadas com base em 
outros diplomas legais possam também se qualificar como OSCIP), os presen-
tes assim argumentaram: “As entidades que hoje usufruem do título de utilidade 
pública e do CEBAS dificilmente irão aderir ao regime de OSCIP, já que não 
estarão dispostas a abrir mão do benefício de isenção da quota patronal. Por-
tanto, o setor de assistência social, que é de interesse público, como afirmado 
na Lei 9790/99, continuará a depender do sistema de convênios (já que, não 
sendo OSCIPs, não irão celebrar termos de parceria).

13 Antigo Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos.

14 Comissão da Reforma do Marco Legal do Terceiro Setor – Comissão 3 – Sistemas classifi-
catórios e auto-regulação.
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	 O sistema classificatório de OSCIP não pretende substituir os sistemas 
classificatórios anteriores. Trata-se de um novo regime que quer, estrategi-
camente, distinguir-se do anterior. Permitir o acúmulo de benefícios poderia 
enfraquecer esta distinção. Não se trata de esvaziar os outros títulos, mas 
alcançar outras organizações que não se identificam ou se reconhecem com 
o título de Utilidade Pública ou CEBAS.”

	 Com isso, a Lei 9790/99 afasta de seu escopo um campo vasto de 
associações e fundações de interesse público, as chamadas entidades filan-
trópicas e assistenciais. Esse resultado contraria os objetivos que embasaram 
a formulação da Lei: de destacar, dentre o enorme universo das associações 
e fundações brasileiras, as de interesse público.

	 As organizações filantrópicas, que também são reconhecidas como 
de utilidade pública, são regidas por uma legislação extremamente confusa e 
fragmentada e estão sofrendo, nos últimos anos, fortes críticas (fundamenta-
das em uma visão fiscalista) contra o benefício fiscal que lhes é constitucional-
mente assegurado15. Esse campo de entidades pouco participou dos debates 
promovidos pelo Comunidade Solidária e, durante todo o processo, houve 
diversas tentativas do governo federal de suspender, reduzir ou dificultar o 
gozo da imunidade da cota patronal do INSS dessas entidades.

	 Não entraremos no debate sobre a justiça ou não desse benefício e 
também sobre algumas distorções atualmente existentes. O fundamental é 
que essas entidades prestam um relevante serviço de interesse público ao País 
e possuem um direito constitucionalmente assegurado que precisa ser respei-
tado. A sociedade e o Estado devem buscar formas de melhor regulamentar 
esse direito (rediscutindo o papel desse benefício; alterando a Lei Orgânica 
da Assistência Social; repensando o papel do Conselho Nacional da Assis-
tência Social – CNAS, na concessão do certificado de entidade beneficente 
de assistência social; elaborando uma proposta de Lei complementar para 
regulamentar o art. 195, parágrafo 7º, da Constituição Federal de 1988 etc.) 
e não simplesmente afastar esse tradicional universo de organizações do novo 
Marco Jurídico criado pela Lei 9790/99.

	 Na prática, está sendo criada uma separação entre o campo da assis-
tência social e esse novo marco jurídico e também uma grande insegurança 
entre as organizações sem fins lucrativos de interesse público que tem como 

15 Art. 195, parágrafo 7º da CF de 1988 “São isentas de contribuição para a seguridade 
social as entidades beneficentes de assistência social que atendam as exigências estabelecidas 
em Lei.”
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objetivo a promoção da assistência social, saúde e educação. Constatamos, 
ainda, que muitas das organizações qualificadas atualmente como OSCIP 
são organizações recém constituídas16, com pequena base social e muitas 
delas voltadas para a prestação de serviços em troca de uma contraprestação 
financeira. Ademais, já se ouvem denúncias de prefeituras e governos que 
criam associações para se qualificar como OSCIP, para facilitar a destinação 
de recursos públicos para essas entidades, sem os limites impostos pelo direito 
público. Ou seja, o principal objetivo da Lei, o de reconhecer e fortalecer o 
universo das organizações da sociedade civil de interesse público não vem 
ocorrendo a contento. 

	 Concluímos, portanto, que embora o conceito legal de organizações 
privadas sem fins lucrativos de interesse público, previsto na Lei 9790/99 seja 
um avanço, na prática ocorrem distorções que precisam ser analisadas e 
corrigidas, visando ao fortalecimento de uma verdadeira esfera pública não-
estatal que contribua para a construção de um país mais justo, igualitário, 
democrático e sustentável. 

	 Conforme podemos verificar no decorrer desse texto, a partir do mo-
mento em que o Estado reconhece um segmento de organizações da so-
ciedade civil como de utilidade ou interesse público, conseqüentemente cria 
uma relação privilegiada com essas organizações, que se concretiza em uma 
maior facilidade de acesso a recursos públicos de forma direta ou indireta. 

	 A seguir um quadro-resumo dos principais mecanismos jurídicos que per-
mitem às organizações sem fins lucrativos o acesso a recursos públicos.

16 A Lei 9790/99 não exige como critério para qualificação nenhum prazo de existência legal. 

Recursos públicos para finalidades públicas
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Tabela - Recursos Públicos Diretos 

Mecanismo legal Descrição Entidades 
beneficiadas Base Legal

Subvenções 
Sociais

São transferências correntes, destinadas a cobrir 
despesas de custeio de instituições públicas ou 
privadas de caráter assistencial ou cultural (presta-
doras de serviços essenciais de assistência social, 
médica e educacional), sem finalidade lucrativa, 
às quais não corresponda contraprestação direta 
em bens ou serviços. 

Entidades de 
caráter assistencial, 
cultural, educa-
cional e de saúde; 
órgãos públicos.

Lei 4.320/64

Lei 
10.524/02 

(LDO)

Decreto 
93872/86

Auxílios

São transferências de capital destinadas a in-
vestimento ou inversão financeira de entidades 
públicas ou privadas, independentemente de con-
traprestação direta em bens ou serviços, desde 
que decorrentes diretamente da lei orçamentária 
anual.

Entidades privadas 
sem fins lucrativos* e 
órgãos públicos

Lei 4.320/64

Lei 
10.524/02 

(LDO)
Decreto 

93872/86

Contribuições

As contribuições são dotações a título de trans-
ferências correntes, às quais não correspondam 
contraprestação direta em bens ou serviços (con-
tribuições correntes) ou dotações a título de trans-
ferência de capital para investimentos ou inversões 
financeiras que outras pessoas de direito público 
ou privado devam realizar, independentemente de 
contraprestação direta em bens ou serviços (con-
tribuições de capital). A contribuição, diferente-
mente do auxílio, será concedida em virtude de 
lei especial, e se destina a atender ao ônus ou 
encargo assumido pela União.

Entidades privadas 
sem fins lucrativos e 
órgãos públicos

Lei 4.320/64

Lei 
10.524/02 

(LDO)
Decreto 

93872/86

Convênio

Convênios administrativos são acordos firmados 
por entidades públicas de qualquer espécie, ou 
entre estas e organizações particulares, para a 
realização de objetivos de interesse comum dos 
partícipes. Convênio é acordo, mas não é contra-
to. No contrato, as partes têm interesses diversos e 
opostos; no convênios os partícipes têm interesses 
comuns e coincidentes.**

Órgãos públicos e 
entidades privadas 
sem fins lucrativos.

Lei 8666/93

Instrução 
Normativa 

STN nº 01 de 
1997

Termo de 
Parceria

Instrumento passível de ser firmado entre o Poder 
Público e as entidades qualificadas como Orga-
nizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
destinado à formação de vínculo de cooperação 
entre as partes, para o fomento e a execução de 
atividades de interesse público.

Organizações 
sem fins lucrativos 
qualificadas como 
OSCIP

Lei 9790/99

Decreto 
3100/99
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Tabela - Recursos Públicos Indiretos 

Mecanismo 
legal Descrição Entidades 

beneficiadas Base Legal

Imunidade de 
impostos

É uma limitação constitucional ao Poder da Un-
ião, Estados e Municípios de instituírem impostos 
sobre determinadas pessoas jurídicas ou situa-
ções. Um dos casos previstos na Constituição é a 
imunidade de impostos sobre o patrimônio, renda 
ou serviços relacionados com as finalidades es-
senciais das entidades de educação e assistência 
social, sem fins lucrativos. 

Entidades de edu-
cação e assistência 
social sem fins 
lucrativos 

CF/1988 
– art. 150, 
inciso VI, 
alínea c.

CTN – art. 14.

Imunidade de 
contribuições 

sociais 

A Constituição Federal prevê que as entidades be-
neficentes de assistência social possuem o direito 
à imunidade das contribuições sociais, mediante a 
obtenção do Certificado de Entidade Beneficente 
de Assistência Social.

Entidade beneficente 
de assistência social 
(inclui entidades de 
educação e saúde)

CF/1988 
- art. 195, 

parágrafo 7º 
Lei 8742/93 

Isenção

Embora a união, os estados e municípios tenham 
o poder (conferido pela Constituição) de instituir 
impostos sobre determinados fatos geradores, po-
dem, através de lei, isentar determinadas pessoas, 
coisas ou situações, do pagamento de certos 
tributos. Como exemplo, podemos citar a isenção 
das instituições de caráter filantrópico, recreativo, 
cultural e científico e as associações civis sem fins 
lucrativos, ao pagamento do Imposto de Renda, 
previsto no art. 15 da Lei 9532/97. 

São aquelas descri-
tas pela Lei (federal, 
estadual e munici-
pal) que institui a 
isenção.

CTN – art. 
175 a 179.

Incentivos 
fiscais ao 
doador

Doações para projetos culturais promovidos por 
pessoas físicas ou jurídicas, com ou sem fins lu-
crativos

Entidades que 
tenham projetos 
culturais aprovados 
de acordo com a Lei 
Roaunet 

Lei 8313/91 
(Lei Roaunet)

Doações para entidades portadoras do título de utili-
dade pública federal ou qualificada como OSCIP

Entidades sem fins 
lucrativos, porta-
doras do título de 
utilidade pública 
federal ou OSCIP

Lei 9249/95 
(art. 13) 
e MP nº 

2158-35, de 
24/08/2001
(art. 59 e 60)

Doações para os Fundos de Direitos da Criança e 
do Adolescente

Entidades que 
trabalham com a 
temática da criança 
e do adolescente, 
cujos projetos forem 
aprovados pelos 
respectivos Con-
selhos dos Direitos 
da Criança e do 
Adolescente

Lei 8069/90, 
art 260
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	 No passado, a destinação de subvenções, auxílios e contribuições 
para organizações sem fins lucrativos era uma das principais formas de re-
passe de recursos públicos para essas entidades, o que atualmente está sen-
do muito questionado. Segundo Anna Cynthia Oliveira17 “Subvenções sociais 
não são meio usual para a transferência de fundos públicos em países de 
ordenamento jurídico mais elaborado. É impossível conceber critério justo 
para a distribuição de recursos do contribuinte, pelo Estado, destinados ‘a 
cobrir despesa de custeio‘ de algumas entidades sem fins lucrativos, sem que 
lhes ‘corresponda contraprestação direta em bens ou serviços‘. Transferências 
existem por meio de contratos ou de convênios – mediante contraprestação 
de serviços de interesse do Estado”. 

	 O repasse de recursos públicos para entidades sem fins lucrativos, a 
título de subvenção e auxílio, não permite um efetivo controle social desses 
recursos, pois eles são repassados de forma discricionária e por meio de 
critérios não democráticos. Cabe lembrar, que esses mecanismos jurídicos 
acabavam sendo utilizados por parlamentares, quando da votação da Lei Or-
çamentária Anual, para beneficiar determinadas entidades sem fins lucrativos 
segundo critérios políticos e clientelistas.
 
	 Devido a isso, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 10524/2002) 
estabeleceu em seu artigo 30 vedações ao repasse de recursos a título de 
subvenções sociais, que só podem ocorrer a entidades privadas sem fins lu-
crativos, cujas atividades sejam de natureza continuada e que preencham 
uma das seguintes condições:

	

	 I.	 sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas 
áreas de assistência social, saúde ou educação, e estejam re-
gistradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS;

	 II.	 sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filan-
trópica, institucional ou assistencial;

	 III.	 atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do 
ADCT, bem como na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

	

17 Oliveira, Anna Cynthia. Terceiro Setor – Uma agenda para Reforma do Marco Legal. Co-
munidade Solidária, 1997 p 60

Subvenções, auxílios e contribuições
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	 IV.	 sejam vinculadas a missão diplomática ou repartição consu-
lar brasileira no exterior e tenham por objetivo a divulgação 
da cultura brasileira e do idioma português falado no Brasil.

	 Além das restrições para o repasse de recursos a título de subvenção 
ou auxílio, descritas acima, a LDO prevê que a alocação de recursos em enti-
dades privadas sem fins lucrativos dependerá ainda de:
       

	 I.	 publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem obser-
vadas na concessão de subvenções sociais, auxílios e contri-
buições, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio 
de finalidade;

	 II.	 destinação dos recursos de capital exclusivamente para a am-
pliação, aquisição de equipamentos e sua instalação e de 
material permanente, exceto no caso do inciso IV do art. 31;

	 III.	 identificação do beneficiário e do valor transferido no respec-
tivo convênio ou congênere;

	 IV.	 declaração de funcionamento regular da entidade beneficiá-
ria nos últimos 5 (cinco) anos, emitida no exercício de 2003 
por 3 (três) autoridades locais e comprovante de regularidade 
do mandato de sua diretoria.

	 Em geral, grandes entidades sem fins lucrativos prestadoras de ser-
viços públicos essenciais nas áreas da assistência social, saúde e educação, 
como por exemplo, as Santas Casas de Misericórdia, recebem recursos a 
título de subvenções, auxílios ou contribuições, sem a exigência expressa de 
uma contraprestação de serviços, uma vez que o objetivo dessas entidades 
é a prestação de serviços públicos à coletividade. Contudo, devido a não 
existir um mecanismo efetivo de controle social e critérios transparentes para 
o repasse de recursos sob essas formas, vários desvios podem ocorrer, que 
demonstram a fragilidade desses instrumentos, como formas de repasse de 
recursos públicos para as organizações sem fins lucrativos. 
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	 Duas outras formas de repasse de recursos públicos diretos para orga-
nizações sem fins lucrativos são o convênio e o termo de parceria. Segundo o 
jurista Hely Lopes Meirelles “A ampliação18 das funções estatais, a complexida-
de e o custo das obras públicas vêm abalando, dia a dia, os fundamentos da 
administração clássica, exigindo novas formas e meios de prestação de serviços 
afetos ao Estado.
	
	 Evoluímos, cronologicamente, dos serviços públicos centralizados para 
os serviços delegados a particulares, destes, passamos aos serviços outorgados 
a autarquias; daqui, defletimos para os serviços transpassados a fundações e 
entidades paraestatais, e finalmente chegamos aos serviços de interesse recí-
proco de entidades públicas e organizações particulares realizados em mútua 
cooperação, sob as formas de convênios e consórcios administrativos.”

	 A trajetória descrita pelo saudoso jurista, com relação às novas for-
mas e meios de prestação de serviços públicos, nos últimos anos, tem desti-
nado um papel especial às organizações privadas sem fins lucrativos. 

	 Na década de 90 o governo brasileiro iniciou um amplo processo 
de Reforma administrativa, que tinha como fundamento uma intensa privati-
zação do Estado e dos espaços públicos. Esse processo se refletiu na forma 
de execução das políticas sociais pelo poder público, que cada vez mais 
procura integrar as organizações sem fins lucrativos. Isso sempre ocorreu 
e, como exemplo, podemos citar o papel da Igreja Católica e de suas en-
tidades, mantidas na prestação de serviços públicos no país desde a época 
do descobrimento. Contudo, esse processo se aprofundou nos últimos anos, 
tendo sido criados novos mecanismos jurídicos que buscam, por um lado, a 
flexibilização dos limites de direito público impostos aos gestores de políticas 
e de outro, facilitar o repasse de recursos para a execução de atividades de 
interesse público a organizações privadas sem fins lucrativos. Dois exemplos 
desses novos mecanismos são o Contrato de Gestão, previsto na Lei das Or-
ganizações Sociais (Lei 9637/98), e o Termo de Parceria, previsto na Lei das 
OSCIPs (Lei 9790/99). 

	 Segundo o diretor-geral da Associação Brasileira de Organizações 
Não Governamentais, Jorge Eduardo S. Durão19, há atualmente uma “visão 

18 Meirelles, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 16ªed. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 1991 p. 350

19 Durão, Jorge Eduardo Saavedra. Plano de Relançamento do debate com a sociedade bra-

Convênios e Termos de Parceria
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neoliberal instrumental do papel das organizações da sociedade civil e, em 
particular, das ONGs, às quais propõem que sejam atribuídas tarefas públicas 
não executadas pelo Estado, que foge assim às suas responsabilidades e ao 
papel insubstituível que lhe cabe na promoção de políticas públicas de caráter 
universal. Subordinado à lógica da exploração financeira a que submeteu a 
sociedade brasileira, o Estado, nos anos 90, tem acionado sistematicamente 
o discurso das parcerias com a sociedade civil como disfarce ideológico do 
abandono de responsabilidades irrenunciáveis do Estado (...)” .

	 Cabe perguntar: por que o poder público, nos últimos anos, vem de-
senvolvendo uma política explícita de incentivar a parceria com organizações 
da sociedade civil, para a execução de políticas públicas, ao invés de prestar 
os serviços públicos diretamente? O que está por trás da perspectiva de par-
ceria entre o Estado e as organizações da sociedade civil? 

	 O que está ocorrendo em algumas áreas é uma verdadeira terceiri-
zação da execução das políticas públicas para as organizações da sociedade 
civil, uma prática cada vez mais corrente para os gestores públicos, pois per-
mite uma redução de “custos” e maior agilidade na execução das políticas 
sociais. As organizações privadas não seguem os limites impostos pelo direito 
público: não precisam realizar concurso público para a contratação de pes-
soal; não realizam processos de licitação formais para a aquisição de bens e 
serviços e possuem uma maior agilidade operacional. 

	 Por outro lado, qualquer organização sem fins lucrativos que recebe 
recursos públicos, mediante convênio ou termo de parceria, é obrigada a 
realizar uma prestação de contas detalhada da aplicação dos recursos rece-
bidos, mediante apresentação de relatórios da execução do projeto, que são 
obrigatoriamente analisados pelo Tribunal de Contas, devido ao previsto no 
art. 70, parágrafo único e artigo 71 da Constituição Federal.

	 Segundo a renomada jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro20, “na 
prestação de contas, não basta demonstrar o resultado final obtido com o 
convênio; é necessário demonstrar que todo o valor repassado foi utilizado 
na consecução daquele resultado. Vale dizer que o dinheiro assim repassado 
não muda sua natureza por força do convênio; ele é transferido e utilizado 
pelo executor do convênio, mantida sua natureza de dinheiro público (no 
sentido de que está destinado a fim público).

sileira sobre o papel das Ongs e o marco legal do Terceiro Setor. Texto debatido no Conselho 
Diretor da Abong, São Paulo, 2001. mimeo.

20 Di Pietro, Maria Sylvia Zanella. Parcerias na Administração Pública. 3ª Ed., São Paulo: Atlas, 
1999 p. 182.
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	 Por essa razão, o executor do convênio é visto como alguém que ad-
ministra dinheiro público; como tal, está obrigado a prestar contas não só ao 
ente repassador da verba, como também ao Tribunal de Contas.”

	 Em alguns casos, como na questão da AIDS, essa “parceria” é benéfica 
para o interesse público, em razão da característica do tema e também porque 
a política pública relacionada a prevenção, controle e assistência aos portado-
res de DSTs e AIDS, foi construída com a participação de diversas ONGs, que 
continuam exercendo o controle social e a avaliação da política. 

	 Aliás, esse é o ponto fundamental: como equilibrar o papel essencial 
das organizações da sociedade civil na co-gestão das políticas (elaboração, 
monitoramento e avaliação) com a sua participação na execução das políti-
cas públicas, mediante convênios ou termos de parceria.

	 Em muitos casos como, por exemplo, a política desenvolvida pela 
Funasa de atendimento à saúde indígena, essa terceirização é extremamente 
prejudicial, provocando distorções e confusões no papel dos diversos atores 
sociais, principalmente quando os convênios são feitos com organizações in-
dígenas, que passam do papel de representantes dos usuários para o de exe-
cutores das ações, mitigando o seu papel fundamental de exercer o controle 
social e exigir o aprimoramento dessas mesmas políticas.

	

	 Esse debate procura fazer uma análise do conceito legal de público 
no chamado Terceiro Setor. Para isso, verificou-se como o Estado, por meio 
de um conjunto de normas, reconhece o caráter público de determinados 
segmentos, dentre o imenso universo das entidades privadas sem fins lucrati-
vos no Brasil, e como o poder público incentiva essas organizações com uma 
maior facilidade de acesso a recursos públicos de forma direta e indireta.

	 Verificou-se também a complexidade de utilização do conceito de Ter-
ceiro Setor no contexto brasileiro e como essa expressão está sendo associada 
a perspectivas e valores de segmentos específicos da sociedade civil.

	 Verificou-se que o Estado sempre reconheceu e apoiou organizações 
sem fins lucrativos de perfil mais assistencialista, voltadas à prestação de ser-
viços públicos nas áreas da assistência social, saúde e educação.

Considerações finais
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	 Com o advento da Lei 9790/99, o conceito legal de público foi am-
pliado, o que na prática não significou uma mudança de padrão das rela-
ções do Estado com as organizações da sociedade civil. Muito embora tenha 
ocorrido alguns avanços, não existe no país uma política de Estado de finan-
ciamento das organizações sem fins lucrativos de interesse público, pautada 
por critérios transparentes, que objetive o fortalecimento das organizações da 
sociedade civil em uma perspectiva de ampliação e radicalização da cidada-
nia, da democracia e da participação popular na gestão pública. O que há e 
sempre houve é uma política utilitarista, que considera as organizações sem 
fins lucrativos como meras prestadoras de serviços e não como atores sociais 
indispensáveis na construção de um Brasil mais justo e sustentável. 

Publicado originalmente em:
O conceito legal de Público no chamado Terceiro Setor, in Terceiro Setor: Temas Polêmicos, 
Eduardo Szazi (org). São Paulo: Editora Peirópolis, 2004.

Notas de referência das tabelas:

*Segundo o art. 31 da Lei 10.524/02 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), é vedada a destinação 
de recursos a título de “auxílios”, para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e 
desde que sejam:
 I - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou repre-
sentativas da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais do ensino fun-
damental ou, ainda, unidades mantidas pela Campanha Nacional de Escolas da Comunidade 
- CNEC;
II - cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente, para recebimento de recursos oriundos 
de programas ambientais, doados por organismos internacionais ou agências governamentais 
estrangeiras;
III - voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, prestadas 
pelas Santas Casas de Misericórdia e por outras entidades sem fins lucrativos, e que estejam 
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS;
VI - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, de acordo com 
a Lei 9790/99; 
(...)

**Meirelles, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 16ªed. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 1991 p. 350
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Janaína Jatobá1

	 El concepto de sostenibilidad es bastante amplio, engloba no sola-
mente la dimensión económica, pero también la dimensión política, la pro-
gramática, la gestión y otras. La propia causa está entre los elementos funda-
mentales que garantizan la sostenibilidad de una organización. Entonces, en 
lugar de sostenibilidad enfocaremos el tema “movilización de recursos”, que 
incorpora parte de las dimensiones económica y política de la sostenibilidad. 
Y, a pesar de reconocer la comunicación como un derecho humano, aquí la 
observaremos como un elemento potencializador de las acciones de las ONGs.

	 Movilización de Recursos, concepto adoptado por el Programa de 
Movilización de Recursos de la Oxfam es más amplio que el concepto de 
captación de recursos o recaudación de fondos. Dentro del tema “recursos” 
están incluidos, además de los recursos financieros, los recursos materiales, 
los recursos técnicos y los recursos políticos que pueden provenir de personas 
y organizaciones. En este sentido, los recursos movilizados por las ONGs 
pueden ser tangibles, como bienes materiales y recursos financieros, e intan-
gibles, como por ejemplo, horas de trabajo voluntario y apoyo político de 
colaboradores.

1 Janaína Jatobá fue la Coordinadora del Programa de Movilización de Recursos de la Oxfam 
entre 2001 y 2008. Hoy está como Gerente del Programa Desarrollo Institucional y Comuni-
tario del Instituto C&A en Brasil

1. Los desafíos de la sostenibilidad 
y de la comunicación
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	 Para movilizar recursos localmente, un primer paso es despertar a las 
personas y organizaciones para las causas y consecuencias de los problemas 
sociales, de tal forma que se produzcan cambios en sus percepciones acerca 
del mundo a su alrededor. El proceso de despertar es normalmente seguido 
por una sensación de incómodo e insatisfacción que, así, genera el deseo de 
hacer algo para transformar la realidad desnuda. En este momento es posible 
agregar personas y organizaciones en iniciativas de cambio.

	 Si una ONG o un conjunto de ONGs presentan a la sociedad pro-
puestas de transformación de la realidad y formas de participación en este 
proceso de cambio, es muy probable que personas y organizaciones respon-
dan positivamente, participando política y/o financieramente con la causa, 
misión y trabajo de esta(s) ONG(s). Entendemos que aquí se da el inicio de la 
construcción de una base social de apoyo local. De forma simple, podemos 
decir que necesitamos sensibilizar a las personas para movilizarlas.

	 El Programa de Movilización de Recursos fue inicialmente inspirado 
en la propia experiencia de la Oxfam. En 2006-2007, por ejemplo, la re-
caudación total de Oxfam fue de 290,7 millones de libras esterlinas2. Dona-
ciones y herencias representaron 41%; ventas de productos, 26%; recursos 
provenientes del Gobierno y de las Agencias Gubernamentales, 25%; Agen-
cias No-Gubernamentales de Cooperación, 6%; fuentes diversas, 2%. Oxfam 
también posee fondos de reserva que le garantizan agilidad en el caso de 
respuesta a las situaciones de emergencia y que aseguran que sus campañas 
y programas de desarrollo no sean interrumpidos o perjudicados en caso de 
retrasos de repase de apoyos o en posibles situaciones de disminución  en la 
recaudación de fondos. Retirándose 20% de costos operacionales de las tien-
das y 8% invertidos en acciones de comunicación y movilización de recursos, 
la recaudación neta de Oxfam en 2006-2007 en Gran Bretaña fue de 72%, 
o sea, de £ 206,7 millones. 

	 Oxfam posee una base social de colaboradores compuesta por más 
de 500.000 donantes  mensuales, 20.000 voluntarios - que se dedican 
10.000 horas de trabajo por semana en sus 750 tiendas - y 245.000 cam-
paigners (lo que podemos llamar de militantes o activistas). Estas últimas son 
personas que se disponen voluntariamente a participar de las acciones de 
campañas como caminatas o colecta de firmas para peticiones.

2  Oxfam Annual Review 2006/2007  (www.oxfam.org.uk)
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	 Cerca de 55% de los recursos recaudados (£163,4m) son de libre 
disponibilidad, lo que le permite a Oxfam autonomía para definir su propia 
agenda política, o sea, capacidad de decidir en que prioridades temáticas y 
territoriales estos recursos serán utilizados. Apoyados en este ejemplo pode-
mos afirmar que, cuanto mayor es la autonomía financiera, mayor podrá ser 
la autonomía política de una organización. Otra conclusión es que las accio-
nes de comunicación y movilización de recursos son continuas. 

	 Los millares de personas y las 1.500 organizaciones socias que com-
ponen la base social de apoyo de Oxfam refuerzan su influencia política, sus 
campañas de incidencia y programas de desarrollo presentes en más de 80 
países donde actúa. Ellas le confieren a Oxfam mayor poder de presión y, 
consecuentemente, mayor poder de  transformación social.

	 El ejemplo de Oxfam facilita el entendimiento de los desafíos que se-
rán presentados ahora. No es fácil disociar la comunicación y la movilización 
de recursos ya que son procesos que, tanto en la teoría como en la práctica, 
están intrínsecamente vinculados.

	 El primer y gran desafío es el desconocimiento del público más am-
plio sobre las ONGs y su papel social. No apoyamos lo que no conocemos y 
mucho menos lo que no comprendemos. Tenemos un gran desafío: hacer con 
que la sociedad sepa qué es una ONG y comprenda de forma simple, pero 
correcta, cual es su papel en la sociedad. 

	 En el campo gubernamental tres desafíos son enfrentados. Existe una 
fuerte tendencia por parte del gobierno en comprender el papel de las ONGs 
de forma instrumental, o sea, como organizaciones implementadoras  de pro-
gramas gubernamentales, lo que en síntesis representa  un enfoque de “ter-
cerización” de las políticas públicas. Existe también un movimiento creciente 
para la recaudación de impuestos junto a las ONGs. Estudios sobre el volu-
men de recursos administrados por las ONGs incentivaron propuestas como 
la de COFINS – Contribución para el Financiamiento de la Seguridad Social 
– que propone cobrar tasas de 7% sobre las donaciones recibidas por las 
ONGs nacionales e internacionales en el Brasil. Y por último, un movimiento 
creciente para el control de las actividades de las ONGs, que surgió a partir de 
la CPI (Comisión Parlamentar de Investigación) de las ONGs de Amazonía. En 
agosto de 2006 existían más de 25 proyectos de ley en el Congreso Nacional3 
que tenían que ver con esta y otras cuestiones relacionadas con las ONGs.

3  Fuente: ABONG – Asociación Brasileña de ONGs  (www.abong.org.br)
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	 En relación a los medios de comunicación. Lo que las propias organi-
zaciones brasileñas observan es que las grandes empresas de comunicación 
utilizan el nombre “proyectos sociales” cuando estos son mencionados en 
sus reportajes de forma positiva. En especial, cuando son promovidos por 
celebridades y tienen cuño esportivo o cultural. Pero cuando el asunto es des-
caso o desvío de recursos, los medios se refieren como “Organizaciones No-
Gubernamentales”, lo que genera descrédito y devalúa política y socialmente 
el papel de esas organizaciones frente a la población brasileña que, como ya 
vimos, poco se ha enterado de este universo. Lo mismo ocurre con los movi-
mientos sociales. A pesar de eso, observamos que programas y espacios “ciu-
dadanos” en las pausas comerciales de emisoras de radio y televisión están 
ampliándose en estos últimos dos años, dando a las ONGs mayor posibilidad 
de diálogo con la sociedad.

	 El sector privado se ha destacado junto a los formadores de opinión 
y al gran público a través de conceptos como responsabilidad social em-
presarial y de inversión social privada. Estas organizaciones poseen recursos 
disponibles y más acceso a los medios. Sus comunicaciones son eficientes y 
alcanzan a gran parte de la sociedad, lo que hace con que “partan” en la de-
lantera de las ONGs, difundiendo sus ideas y ocupando espacios políticos de 
destaque en la sociedad. Sabemos que existen divergencias entre las ONGs 
y fundaciones empresariales por ejemplo acerca de los conceptos de “Tercer 
Sector” y “Sociedad Civil Organizada”. Lo que podemos afirmar aquí es que 
tanto estos, como otros conceptos, están en disputa.

	 Un tópico delicado es la tendencia de “nacionalización” de las Organiza-
ciones No-Gubernamentales Internacionales (ONGIs) en países de renta media, 
que es motivada por la gran competición por recursos en los países del Norte, y 
por la existencia de recursos disponibles en países de renta media del Sur, aunque 
los mismos se encuentren concentrados - como es el caso del Brasil. 

	 Las ONGIs tienen credibilidad internacional, una fuerte red de re-
laciones, recursos disponibles para invertir en acciones de comunicación y 
movilización de recursos y know-how. O sea, saben como comunicarse con 
la sociedad y como obtener el apoyo para sus causas e iniciativas. Eso nos 
trae algunas cuestiones para reflexión. La primera es que empiezan a com-
petir, y con gran ventaja, con las organizaciones locales. La segunda está 
relacionada a la continuación de la relación de dependencia financiera entre 
las ONGIs y las locales, pues las primeras difícilmente apoyan – de manera 
efectiva e sistemática – el proceso de desarrollo institucional de las últimas. 
Y la tercera, es consecuencia de la segunda, pues al mantenerse la relación 
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de dependencia financiera, ONGIs continúan influenciando fuertemente las 
prioridades de la agenda social de las ONGs locales.

	 Cuanto al nivel organizacional, el primer desafío es el “ongués” 
(como un idioma de las ONGs). ¡Es la lengua que solamente los integrantes 
de las ONGs comprenden! ¿Cómo se puede establecer un diálogo con los 
diferentes sectores, con otros individuos? ¿Cómo construir una base social de 
apoyadores locales si el lenguaje utilizado por las ONGs no es accesible? Es 
importante adecuar nuestro lenguaje al público con el cual queremos estable-
cer diálogo y relaciones de cooperación. Esto no es ninguna novedad, pero 
todavía se configura como un gran desafío para las ONGs.

	 Tanto la comunicación como la movilización de recursos son procesos 
continuos y no proyectos. Por este motivo, empezar un proceso de comuni-
cación y/o de movilización de recursos locales es antes de todo una decisión 
institucional. Los dos son considerados procesos de intervención pues causan 
cambios en la cultura organizacional, o sea, en sus ideas, creencias, prácticas 
y políticas. 

	 Otra cuestión, es que tanto los procesos de comunicación como los 
de movilización de recursos son institucionales y no personales o sectoriales. 
Por eso deben ser procesados internamente e institucionalizados a través de 
políticas, procedimientos y prácticas. Si no es así, hay un alto riesgo de que la 
organización se torne “rehén” de profesionales o departamentos del tema.

	 Movilizar todos los niveles de la organización para estos procesos 
genera cambios, y los cambios traen con ellos resistencias. Vamos al ejemplo 
de la comunicación. Datos son la base de la información, y la información 
es la base de la comunicación. También sabemos que información es poder. 
Entonces, al empezar un proceso de comunicación las informaciones deben 
estar disponibles para que la comunicación ocurra. Este proceso de democra-
tización de las informaciones provoca cambios no solamente en las formas de 
trabajo de las organizaciones, pero también genera cambios en las relaciones 
internas de poder.

	 Sin embargo, es necesario tener perseverancia. No es un proceso 
simple, pues las organizaciones empiezan a hacer algo nuevo que todavía 
no dominan. Encontrar las estrategias exitosas lleva tiempo. No existe fórmu-
la, y la adopción de estrategias de comunicación y movilización de recursos 
locales depende del perfil de la organización, de lo que desea alcanzar y del 
público con quién desea establecer relaciones.
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	 Es interesante observar que los resultados concretos del proceso de co-
municación surgen más rápidamente que los de movilización de recursos. En la 
comunicación los resultados pueden ser observados interna y externamente en 
los dos primeros años; pero los relacionados a la movilización de recursos son 
consolidados entre el tercer y el quinto año. Existen organizaciones que logran 
resultados más rápidamente, especialmente las más nuevas, donde la cultura 
organizacional está aún en formación. En ese sentido, no hay reglas, pero lo 
que se ha observado en la experiencia del Programa de Movilización de Recur-
sos de Oxfam es que las organizaciones de base demoran más para desarrollar 
las capacidades necesarias para comunicar y movilizar recursos pero, cuando 
las desarrollan, integran esos procesos más rápidamente. Con las ONGs más 
estructuradas, ocurre lo inverso, o sea, desarrollan las capacidades más rápi-
damente, pero demoran más para institucionalizar nuevos procesos. 

	 Inversiones iniciales son necesarias para comunicar y movilizar recur-
sos. No solo inversiones financieras, como también inversiones en energía, 
de atención institucional, de trabajo interno. No es fácil empezar un proceso 
de comunicación y movilización de recursos sin inversiones financieras inicia-
les y son poquísimas las agencias de cooperación, fundaciones o institutos 
que apoyan ese eje. Una posibilidad de iniciar el trabajo, aun con escasos 
recursos - es la de buscar alianzas  técnicas que puedan ayudar a construir 
estos procesos, especialmente cuando la organización no tiene conocimiento 
suficiente de como empezarlos. Un ejemplo son las alianzas con agencias de 
comunicación.

	 Construir nuevas relaciones y obtener credibilidad junto a nuevos pú-
blicos es otro gran desafío. Esto trae nuevamente la cuestión del lenguaje, que 
pauta la necesidad de aprender a hablar con otros y también de aprender a 
oírlos. Intentar entender y hacer que nos entiendan. Un ejemplo práctico es 
como las ONGs escriben su misión. Difícilmente es una frase corta, simple y 
objetiva. Normalmente se trata de un párrafo extenso, lleno de jergas, que no 
ayuda a que las personas comprendan la misión y tampoco la apoyen. Si la 
comunicación es positiva, clara y objetiva, es mayor la probabilidad de recibir 
respuestas con las mismas características. 

	 La transparencia institucional es un desafío crucial para construir cre-
dibilidad. Es fundamental presentar balances y las cuentas no solo en lo rela-
tivo a lo financiero, más principalmente sobre el impacto social del trabajo. 
En inglés hay un término para eso llamado accountability. Es un concepto 
bastante amplio que considera aspectos como legitimidad, responsabilidad 
y transparencia. Si en este momento cualquiera de nosotros entra en el sitio 
electrónico de la Oxfam podrá encontrar todos los datos que constan en este 
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artículo y también informes anuales de impacto, evaluaciones, informes finan-
cieros, investigaciones, documentos sobre la posición política y una gama de 
informaciones relativas a la actuación de Oxfam en el mundo.

	 Esta cuestión posiciona otro tema en pauta, que es comunicar el im-
pacto del trabajo generado a partir de los programas y proyectos desarrolla-
dos por las ONGs. No basta tener la intuición de que el trabajo está gene-
rando cambios, es necesario saber qué cambios están siendo generados para 
poder comunicarlos. Existen metodologías e instrumentos de evaluación de 
impacto que ayudan a las ONGs a colectar datos confiables, para a partir de 
eso, generar informaciones claves que, por su vez, van a ser la base de una 
comunicación fidedigna.

	 Normalmente las ONGs empiezan a construir una imagen pública sin 
haber definido previamente que imagen desean construir. Obviamente esta 
construcción debe reflejar el trabajo, el comprometimiento político, creencias, 
valores y principios de la organización. El problema es que si no hay clareza 
sobre la imagen que se quiere para sí, la organización puede construir una 
imagen que no es la real, una imagen indeseada. No es imposible reconstruir 
una imagen pública, pero sí es un proceso que exige mucho trabajo, tiempo 
y recursos. Así, realizar un buen trabajo interno de comunicación minimiza los 
riesgos traídos por la comunicación externa.

	 La comunicación externa genera reconocimiento, que por su vez, ge-
nera demandas internas y también oportunidades. Estar preparado para tra-
bajar con estas dos es esencial. Entonces el desafío es prever las demandas y 
prepararse internamente para recibirlas y encaminarlas bien. 
	
	 El surgimiento de oportunidades es un indicador de que una buena co-
municación externa está en curso - oportunidades de alianzas, de financiación, 
de participación en eventos, etc. La tentación es la de aprovecharlas todas. 
Aquí el desafío es saber elegir bien las oportunidades. ¿Ellas están alineadas 
institucionalmente? ¿Están de acuerdo con nuestros principios, valores, creen-
cias, trabajo? ¿Estamos preparados?  ¿Tenemos personal calificado? ¿Estamos 
desviándonos o hay, realmente, una oportunidad de desarrollo aquí? Intentar 
distanciarse de la “tentación” y analizar la oportunidad de forma pragmática es 
un buen ejercicio, especialmente con las oportunidades de financiación.

	 Algunas organizaciones poseen definiciones institucionales claras 
acerca de iniciativas de comunicación y estrategias de movilización de recur-
sos, tienen voluntad política de hacerlas, creen en el trabajo, poseen fuerza, 
equipo formado, estructura física, pero no consiguen “alzar vuelo”. Ellas se 
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quedan en el ¿cómo hacer que las cosas ocurran?. Aquí surge una tensión en 
las ONGs pues es difícil encontrar un profesional de comunicación o de mo-
vilización de recursos que tenga los dos lados deseados: excelencia técnica 
y militancia política. Normalmente se encuentra un buen técnico o un buen 
militante. Y así, la ONG tendrá que invertir políticamente o técnicamente para 
que él/ella se transformen en un/a profesional “completo”.

	 Otro desafío es la creatividad. As ONGs pueden ejercer más la crea-
tividad e innovación en sus acciones de comunicación y movilización de re-
cursos. ¿No la ejercen tan bien en sus acciones de campo, en sus proyectos 
y programas? Traer esa creatividad para “dentro” de la organización puede 
rendir frutos excelentes. Como las ONGs normalmente no poseen recursos 
suficientes, lo que puede surgir como alternativa para llamar la atención de 
las personas y organizaciones es cambiar la forma de comunicarse y de movi-
lizar recursos. Diferenciarse por la forma, pero no sin calidad. Una sugerencia 
es reservar tiempo para crear, tener momentos de creación para las acciones 
de movilización y de comunicación. Estos ejercicios muestran las capacidades 
internas de las que la ONG dispone y que ni siquiera tiene conocimiento. 
¡Vale el intento! 

	 Para finalizar una frase dicha por Nelson Mandela en 1997, refirién-
dose a las organizaciones de la sociedad civil africana, pero que también 
sirve para nuestra reflexión: “Muchas organizaciones de la sociedad civil, no 
pueden ser consideradas de hecho organizaciones de la sociedad civil. Prime-
ro porque la sociedad civil no las conoce y segundo porque ellas dependen 
más de los gobiernos nacionales e internacionales que del propio pueblo 
para su sostenibilidad4”

Este artículo es resultado de una presentación realizada en el seminario “Comuni-
casida: Políticas Públicas y Estrategias para el Control Social”. Publicado en libro 
del mismo nombre sobre la organización de Alessandra Nilo y realización de Gestos, 
Gapabr-sp, Gapa-rs y Forum de ong/sida de São Paulo, Brasil, 2005. Artículo revisa-
do y actualizado en Julio 2008. Traducción agosto de 2008.
Disponible en el sitio: www.forumaidssp.org.br/publicacoes/publicacoes.htm

4  “We must also draw attention to the fact that many of our non-governmental organisations 
are not in fact NGO's, both because they have no popular base and the actuality that they rely 
on the domestic and  foreign governments, rather than the people, for their material sustenan-
ce”. Report by the President of the ANC - Nelson Mandela - to the 50th National Conference of 
the African National Congress, August 1997.
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Domingos Armani1

	 Las organizaciones no gubernamentales están acostumbradas a plani-
ficar su acción social, pero todavía, en su gran mayoría no lo hacen cuando se 
trata de la planificación de la movilización de recursos. Años de dependencia 
de la cooperación internacional forjaron entre nosotros un relativo acomodo 
en ese sentido. Y lo que es peor, en ese decorrer se  fue irguiendo una separa-
ción entre las estrategias políticas de acción y las formas de movilizar recursos.  
 
	 Esto es así porque, mientras que los recursos procedían en su ma-
yor parte, de Europa y los Estados Unidos, la intervención política ocurría 
exclusivamente en el territorio nacional. Con esto, terminamos por construir 
una lógica en la cual la visión y la acción política de una organización dia-
logaban muy poco con su estrategia de movilización de recursos. No sor-
prende que esta estrategia siempre fue dejada de lado, como una tarea "bu-
rocrática" a cargo de los responsables por la gestión de la organización.   
                                                                       
	 Es a partir de la crítica a esa separación que el concepto de “mo-
vilización de recursos” que utilizamos aquí gana relevancia. Aunque la ex-
pansión de las necesidades y de los desafíos de la pura "captación de re-
cursos” (financieros) locales en los últimos años ya tenga contribuido para 
una aproximación entre estrategias de acción y estrategias de generación 

1  Sociólogo y Master en Ciencias Políticas (UFRGS), consultor en desarrollo institucional, 
consultor del Portal Mobilizar (http://portalmobilizar.cesar.org.br) - Portal sobre Movilización 
de Recursos de la Alianza Interage.

2. El sentido de la planificación 
en la movilización de recursos
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de recursos, sólo el concepto de movilización de recursos guarda una real 
y efectiva integración entre ambas dimensiones en la vida institucional.  
 
	 El concepto de movilización de recursos puede definirse como "el 
conjunto de estrategias institucionales dirigidas a la movilización de todos los 
tipos de recursos necesarios para la sostenibilidad de una organización”. Mo-
vilización de recursos, por lo tanto, expresa una visión en la cual los recursos 
necesarios no son apenas financieros mas también políticos, materiales, téc-
nicos y humanos. Por ese motivo, la opción es por el término "movilización", 
en lugar del más común "captación". La movilización de recursos preconiza 
que toda estrategia de aproximación y acceso a fuentes de recursos también 
deba ser una estrategia de movilización política. Esto significa, desde este 
punto de vista, que no se captan recursos financieros de una determinada 
fuente, sino que se desarrolla una estrategia de construcción de una relación 
política con potenciales aliados / o fuentes de apoyo. De este modo, la Mo-
vilización de Recursos (MR) se plantea como intermediación coherente entre 
identidad política y sostenibilidad institucional. Esto cambia completamente el 
sentido de la planificación de acciones de MR.
 
	 Los asociados pasan a ser movilizados activamente como apoyadores 
políticos de la organización y de sus causas, comprometiéndose  directamen-
te con las acciones y tareas de interés institucional. Se crean figuras estatu-
tarias como "simpatizantes", “apoyadores”, "amigos" y/o "miembros mante-
nedores" de la organización, formando una amplia gama de colaboradores 
y apoyadores. Además, esos sujetos también se tornan agentes de difusión 
de la información y la visión institucional. Ellos se constituyen en una verda-
dera base social de apoyo de la entidad, fuente de legitimidad y autonomía.  
 
	 Del mismo modo, no es el caso de apenas preparar buenos proyectos 
para acceder a fondos públicos, independientemente del tema, territorio y ca-
pacidad institucional. Por el contrario, se trata de ser un actor en el escenario 
político, un interlocutor legítimo junto al poder público, construyendo relacio-
nes de diálogo y colaboración, y movilizando recursos desde que exista cohe-
rencia y complementariedad entre la política pública y la visión institucional.  
 
	 En relación al sector empresarial, esa visión indica evitar la mera 
captación de recursos, insistiendo en un análisis minucioso del potencial de 
la relación y de los posibles riesgos, y en una perspectiva de acercamiento 
y diálogo focalizados en la causa social en cuestión, identificar las posibles 
formas de colaboración, de intercambio de experiencias, de aprendizajes y 
de aumento de capacidades. Buscar apoyo y colaboración con el sector pri-
vado también debe ser visto como una oportunidad de acción política para 
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incidir sobre las formas de cómo las instituciones y fundaciones empresariales 
desarrollan su responsabilidad social. 
 
	 Por todo eso, el sentido de la planificación de la MR va mu-
cho más allá de un "plan de captación de recursos financieros". Se trata 
de,  a partir de la misión y de los principios institucionales y de la plani-
ficación estratégica, identificar desafíos, objetivos y acciones clave re-
lacionados a: las estrategias de movilización de recursos; y al fortaleci-
miento de las capacidades necesarias para realización de las mismas.   
 
	 Por lo tanto, una planificación más estratégica de la MR requiere 
una definición institucional sobre su importancia y su lugar en la vida de la 
organización. Esta planificación también exigirá una reflexión sobre cómo 
la entidad concibe la legitimidad y la función social de posibles fuentes de 
apoyo y colaboración. Al establecer, por ejemplo, que la organización debe 
crear una "red de apoyadores" como una estrategia de movilización de re-
cursos, ella deberá identificar las implicaciones organizativas, gerenciales y 
comunicativas de la opción escogida. Más allá de todo, la organización de-
berá estimular esta red simultáneamente como un espacio de movilización 
de apoyo político, como un espacio de educación ciudadana y de difusión 
de sus visiones y opciones, así como un espacio de generación de recur-
sos humanos (de voluntarios, de colaboradores), materiales y financieros.  
 
	 Se espera que un proceso de planificación de la MR genere un círculo 
virtuoso creciente entre la movilización interna de todos/as en la organización, 
la movilización política de los/las asociados/as, el fortalecimiento de la comu-
nicación y la visibilidad, la movilización de asociados/ aliados de diversos orí-
genes, la efectiva integración del sistema de gestión, la capacidad de demos-
trar el alcance del trabajo, la proyección de la organización como un actor en 
el espacio público y la movilización de un volumen más expresivo de recursos.  
 
	 La falta de conciencia sobre la dimensión estratégica de la RM es uno 
de los factores de fracaso en este ámbito. Esto se debe a que muchas organi-
zaciones aun no parecen anuentes a buscar más coherencia entre la acción 
política y las estrategias de MR y tienen dificultades para promover la inte-
gración necesaria entre el trabajo realizado, la demostración de su alcance 
social (resultados), la prestación de cuentas (accountability) y el fortalecimien-
to de su visibilidad y credibilidad. El reto propuesto implica en una creciente 
integración sistémica entre la estrategia de acción, el sistema de Planificación, 
Monitorización y Evaluación (PM&E), las estrategias de comunicación y la 
gestión del sistema. Esto tiene como consecuencia el surgimiento de personas 
preparadas para la MR y procedimientos, instrumentos y recursos específicos.  
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	 Esto representa un otro mundo en relación al período de oro de la depen-
dencia de la cooperación internacional, cuando este enfoque integrador no era 
necesario. Hoy, la lucha por la sostenibilidad se ha convertido en un imperativo 
en la vida cotidiana de las organizaciones y requiere una gestión estratégica.  
 
	 En la experiencia práctica de la lucha por la sostenibilidad de mu-
chas organizaciones no gubernamentales, el mejor escenario aún parece 
ser el de la coexistencia entre la perspectiva de la MR (buscando la inte-
gración entre la acción política y las estrategias para MR) y la captación de 
recursos financieros. El desafío es hacer más profunda la reflexión político-
estratégica sobre la característica diferencial de la MR y buscar ampliar su 
espacio en el ámbito del fortalecimiento de la sostenibilidad institucional.  
 
	 Finalmente, debemos observar que esa característica diferencial es pre-
cisamente esta: al favorecer una mayor coherencia entre la acción política y las 
estrategias de sostenibilidad, la Movilización de Recursos (MR) promueve el for-
talecimiento de la capacidad de ser actor político autónomo en la sociedad. 
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Alessandra Nilo1

	 Los desafíos que las organizaciones no gubernamentales (ONG) en-
frentan al tratar con la comunicación es resultado de una limitada compren-
sión sobre este campo que, al contrario de lo que se piensa, no es apenas 
instrumental, mas sobre todo político. La comunicación no apenas  permite 
el acceso a las informaciones y compartir conocimientos, mas también pro-
porciona oportunidades sólidas para construir una visión crítica del mundo y 
estrategias colectivas para enfrentar los macro-temas estructurantes en torno 
de los cuales se articulan las causas sociales y las misiones de las ONGs.  
 
	 La construcción de una política institucional de comunicación, por 
lo tanto, es más que una simple opción para las instituciones que quieren 
transformar la sociedad y buscan mejores políticas públicas - es también una 
oportunidad para reflexionar sobre los modelos de intervención y gestión y 
contribuir, continuamente , con análisis de las coyunturas internas y externas.   
 
	 En el escenario externo, se ha discutido ampliamente sobre los cam-
bios en las relaciones con la cooperación internacional. Este sector desde los 
años 80 viene redefiniendo la distribución de sus recursos, al mismo tiempo 

1  Alessandra Nilo es periodista, fundadora de la ONG Gestos – Soropositividade,Comunicação 
e Gênero (www.getos.org). Especialista en comunicación estratégica e desarrollo institucional.    	

3. Comunicación estratégica para las organizaciones 
no gubernamentales: Reflexiones para el debate
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que torna más complejos los requisitos de control sobre el "desempeño" de 
las organizaciones no gubernamentales. Recientemente esta situación tam-
bién se ha observado en los modelos de financiación del gobierno brasileño.  
 
	 Además de una tendencia de estímulo de prácticas de colaboraciones 
no financieras (con una reducción de las partidas para recursos humanos) 
y el trabajo en redes, se exige cada vez más criterios al seleccionar nuevos 
aliados: la eficiencia organizativa, el desarrollo de políticas institucionales que 
incluyan sistemas de planificación, monitorización, evaluación, sistematiza-
ción, comunicación y un sólido conjunto de acciones internas que orienten la 
gestión de personal. El concepto de “accountability” - que incorpora las cues-
tiones relacionadas a la visibilidad, la legitimidad y la responsabilidad pública 
de las organizaciones no gubernamentales - se ha convertido en idea maestra 
en el siglo XXI. Y eso no es malo. 
 
	 Este escenario desafió a las organizaciones en todos los países, de 
manera que, en la medida que fueron incorporando estos paradigmas, ellas 
fueron también desarrollo nuevas habilidades y posibilidades de actuar a fa-
vor de un mundo más justo, ecuánime y democrático. Los instrumentos de 
registro, herramientas de trabajo y los indicadores creados desde entonces, 
han sido muy importantes para mejorar y difundir la labor de las ONGs. Por 
lo tanto, ellas fortalecieron aun más su imagen entre las comunidades y en las 
áreas en que actúan, lo cual es valioso, si consideramos que los movimientos 
sociales enfrentan en su cotidiano un contexto socio-económico-cultural en el 
cual se prioriza el mercado sobre el bienestar social y en el que se vivencia un 
proceso de desarrollo excluyente - en el cual, inclusive, el mismo concepto de 
desarrollo está en disputa. 

	 Las causas sociales son las que necesitan ser fuertes. Marcas fuertes 
son consecuencia de un buen trabajo, no el propósito de la comunicación.  
 
	 El reajuste estructural, los desafíos del desarrollo y la manera como 
la globalización se ha instalado, redimensionaron las estrategias de defensa 
de las causas sociales, exigiendo más apoyo, instrumentos y más visibilidad 
institucional con el sentido de ampliar y consolidar una base de sostenibi-
lidad para organizaciones no gubernamentales. Esta sostenibilidad incluye, 
más allá del aspecto financiero, la calificación de los recursos humanos, las 
articulaciones políticas, una mayor actuación en redes y el intercambio per-
manente con el público beneficiado y los colaboradores/aliados. Esto torna la  
comunicación una dimensión primordial para la eliminación de las diferencias 
entre los varios “Brasiles” en que vivimos y buscamos influenciar. 
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	 Es necesario evitar, sin embargo, una visión maniqueísta de las or-
ganizaciones sociales, debido a que su naturaleza jurídica, por sí sola, no 
garantiza un compromiso real con los cambios estructurantes que la transfor-
mación de la sociedad brasileña demanda. Hay una proliferación de orga-
nizaciones que se sitúan hoy en lo que se denominó como "Tercer Sector" y 
eso, en términos de comunicación, ha generado un aumento de la "oferta" de 
causas sociales. Incluso el propio concepto de Tercer Sector ha sido discutido 
debido a que trata de las causas sociales a partir de una lógica del mercado, 
o sea, busca transformar las misiones institucionales en “productos” justifi-
cando para eso las experiencias de “marketing social” que se han usado por 
empresas comerciales, de servicios y por los gobiernos. No es casual que, a 
pesar de tantos nuevos "especialistas del Tercer Sector" - en marketing, cursos 
de gestión, captación de recursos - son todavía limitados los/as profesionales 
que saben cómo hacer frente a la dinámica de la intervención política de las 
organizaciones no gubernamentales. El gran riesgo de importar - directa-
mente y sin filtros - la lógica de las empresas y del mercado de la publicidad 
es hacer que las organizaciones no gubernamentales acaben perdiendo su 
carácter institucional y a veces pueden hasta perder lo que ellas tienen de más 
valioso: su identidad política, su función social.
 
	 Este es el paradigma que nos obliga más que nunca, a asimilar la 
comunicación como estratégica: las organizaciones no gubernamentales 
realmente comprometidas con la transformación de la sociedad tienen la res-
ponsabilidad de diferenciarse de la idea de mercado, agregando valores al 
proyecto de sociedad que proponen. 
 
	 De forma simplista se puede decir que la disponibilidad de recursos 
financieros y un buen plan de marketing tornan fácil la construcción de una 
buena imagen. Pero el desafío es ir más allá de esa superficialidad y dar el 
salto cualitativo que es, justamente, no sólo centrarse apenas en la cons-
trucción de la imagen, de la marca institucional. Lo que es fundamental es 
construir /fortalecer / consolidar la identidad de la organización haciendo 
hincapié en el mérito de su trabajo de utilidad pública. Conquistar espacios 
en el seno de la opinión pública - y, a menudo, en el corazón de la gente - 
sólo es sostenible si hay consistencia de las acciones y una actuación política 
que haga de la ONG un lugar simbólico fundamental para la población, 
para todos los aliados/colaboradores y para la causa en la cual actúa.   
 
	 Este camino, sin duda, es un buen camino y conduce a la legitimidad 
y la credibilidad. Legitimidad para que las reflexiones y propuestas sean es-
cuchadas, comprendidas y pactadas por el público aliado/colaborador, que 
orienta las acciones de la institución; credibilidad para garantizar que en tales 
propuestas se puede confiar.
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	 Por lo tanto, teniendo bien clara la diferencia entre las causas sociales, 
una marca de refresco o una campaña contra el sarampión y que las misiones 
de las organizaciones no gubernamentales nunca podrán ser tratadas como 
"productos", comienza la etapa siguiente: desmitificar el uso de herramientas 
de comunicación. Marketing y los asesores de prensa pueden y deben ser 
aliados en ese proceso, si son entendidos como una parte de los instrumentos 
disponibles, y no la totalidad de la comunicación, pues esta contiene y utiliza 
diferentes instrumentos y estrategias, pero no se limita a ninguno de ellos. 

	 De ahí la necesidad de abordar la comunicación como una política 
institucional, que requiere la planificación estratégica, acciones de orienta-
ción y atención en el mismo nivel que el resto de las políticas institucionales, 
con la finalidad de integrar el personal técnico y todos los niveles de gestión, 
las acciones y el público aliado/colaborador. 
 
	 El resultado de una política de comunicación efectiva y eficaz es, por 
supuesto, el fortalecimiento de la imagen, de la credibilidad institucional, 
una mayor transparencia y calidad del trabajo. La comunicación, además de 
organizar el flujo y sistematizar las informaciones, produce datos relevantes 
para la sociedad y para el trabajo interno, al mismo tiempo en que también 
socializa experiencias, contribuyendo con la construcción colectiva y el inter-
cambio de argumentos sólidos para el debate sobre las causas sociales - que, 
después de todo, constituyen la esencia y la razón para la existencia de las 
organizaciones no gubernamentales
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4. Gobernabilidad1 y movilización de recursos

Antônio Luiz de Paula e Silva2

	 El propósito de este texto es abordar la relación entre gobernabilidad 
y la movilización de recursos en organizaciones de la sociedad civil. Primero, 
debe ser construida una idea de lo que es gobernabilidad. Existen muchos 
mecanismos de participación en la sociedad, tales como consejos condomi-
nios, asociaciones, marchas, elecciones, formularios de evaluación, cajas de 
sugerencias, Defensor del Pueblo, peticiones públicas, servicios de atención 
al cliente, departamentos de derechos de los usuarios, votaciones públicas 
por vía telefónica, las encuestas electrónicas, etc. 

1 N. del T. según la investigación realizada en la literatura del tema, no existe una consoli-
dación de expresión común en el idioma castellano para referirse al término governança (del 
inglés governance) – expresión usada en el artículo original en portugués – se ha optado aquí 
por traducirla según el uso en este documento como gobernabilidad, haciendo alusión a la 
eficacia de las capacidades gerenciales de la gestión de una organización  y también en refe-
rencia a las especificidades propias de los diseños institucionales del proceso decisorio de la 
misma. En ese sentido, veremos aquí el término gobernabilidad a partir de la observación de 
algunos de los principales elementos que definen sus características: de estructuración de los 
procesos de elegir y de toma de decisiones de una organización, la forma como se sustenta y 
ejerce la autoridad, considerando las posiciones de los  miembros de una organización, de sus 
apoyadores y beneficiarios y, además, la responsabilidad y la transparencia en la rendición de 
cuentas por su actuación.  (Anderson, 1999). 

  
2  Consultor y facilitador de procesos, Magíster en Administración de Empresas de la FEA /USP 
(2001), ingeniero agrónomo de ESALQ /USP y desde 1989 trabaja en proyectos de desarrollo 
con iniciativas sociales. Fellow de Ashoka Emprendedores Sociales (1988), profesor en la Fa-
cultad de Ciencias Económicas de ITE Bauru. Autor del libro “Utilizando o Planejamento como 
Ferramenta de Aprendizagem” (Editora Global, en 2001).
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	 Hoy, es evidente que hay diversas maneras de influir en un gobierno, 
en una empresa y en una organización de la sociedad civil. Quizás nun-
ca hubo tantas oportunidades y canales para que un ciudadano obtenga 
información, dé su opinión y busque interferir en el progreso de cualquier 
proyecto, programa o institución. Muchas personas, incluso si no hay canales 
preexistentes para ello, hacen cualquier cosa para abrirlos. La gente es crítica 
y exigente.
  
	 Con esto, la relación de las personas con las instituciones que ellas 
aprueban (o desaprueban) ya no es la misma. Es un fenómeno que gana 
relevancia conforme las personas van tornándose más y más concientes del 
ambiente que las rodea, de sus derechos, sus necesidades e ideas – y las de 
los otros – y percibiendo nuevas oportunidades y caminos para actuar. Crece 
el número de personas que no están satisfechas apenas con los favores de un 
patrón eminente, ni con el hecho de tener sus destinos decididos por aquellos 
a quien delegaron el poder – ellas buscan, de diferentes maneras, interferir, 
intervenir e influir directamente en los asuntos que tiene para ellas mayor in-
terés. La gente también ejerce su influencia a través de las organizaciones. 
 
	 Con eso, se puede designar a un determinado grupo (a un consejo o 
a una junta, por ejemplo) la responsabilidad de gobernar una organización de 
la sociedad civil, pero no podemos decir que la gobernabilidad de esta misma 
organización se restringe a apenas este grupo - que no ejerce ese papel por sí 
solo. Cada grupo dirigente de una organización de la sociedad civil está cons-
tantemente informado, presionado, demandado, criticado, ignorado, exigi-
do, responsabilizado, alentado, influenciado por muchas personas y grupos.  

	 La gobernabilidad es un proceso. Cualquier grupo dirigente necesita de 
apoyo para gobernar, no puede gobernar solo. Es fácil percibir que entre una 
decisión tomada y una decisión concretizada existe una distancia. El resultado 
de una decisión tomada no sólo depende de la calidad de la idea discutida, 
sino también del proceso de toma de decisiones y de las relaciones entre las 
personas que tomaron parte de ese proceso. En los días de hoy, "Quién" decide 
y "como" decide son aspectos igualmente o más importantes cuanto "lo qué" se 
decide. La decisión puede tener un mayor o menor grado de legitimidad delante 
de personas críticas e informadas con diferentes consecuencias en cada caso.  

	 En el proceso de gobernabilidad, una serie de intereses de los más 
diversos grupos, internos y externos a la organización, esta en juego y esos 
intereses de los diversos actores interesados cambian con el tiempo y con sus 
diversas interacciones, lo que hace este proceso extremamente complejo. 
	 El término grupos interesados se refiere, tanto a los grupos que son 
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“cargadores” de una iniciativa social, como aquellos que son partidarios o 
adversarios de la misma. En el proceso de gobernabilidad de una organi-
zación de la sociedad civil existe una tensión permanente entre “centro” y 
“periferia”, por ejemplo, que será más fuerte o más débil dependiendo de las 
convergencias o divergencias de los intereses, de la capacidad de diálogo 
entre los actores, del momento histórico en que viven, etc. 

	 La participación en el proceso de gobernabilidad se da de forma 
directa e indirecta y la distribución del poder tiende a ser desigual. Los dis-
tintos grupos ocupan posiciones diferentes en la organización y entre ellos. 
Estas posiciones les confieren grados de responsabilidad, autoridad e influen-
cia. Un grupo que ocupa una junta directiva en una entidad educativa, por 
ejemplo, tiene la autoridad, poder e influencia, diferente de un grupo de los 
padres o familiares de los estudiantes. También las responsabilidades son 
distintas, por supuesto: una junta directiva tiene diferentes responsabilidades 
de las que tiene una coordinación técnica y una junta de padres. El ejercicio 
práctico de esas responsabilidades es parte de la dinámica de la gobernabi-
lidad y evoluciona con ella. 

	 Este proceso continuo de acción y de interacción determina, en úl-
tima instancia, lo que hace una organización, su papel en el mundo y sus 
propósitos. Una institución donante, por ejemplo, al divulgar una línea pro-
gramática influye en el diseño de un proyecto de varias organizaciones. Al 
mismo tiempo, posiblemente la puesta en marcha de esta línea programática 
es el resultado de la experiencia previa de una serie de otras entidades y sus 
proyectos. En el proceso de gobernabilidad los intereses de las partes intere-
sadas son incorporados en la organización. Esta incorporación se manifiesta 
en los objetivos, prioridades, actividades e, incluso, en la composición de los 
equipos y los presupuestos. La composición del consejo de administración de 
una organización, por ejemplo, refleja ciertos intereses. 
 
Y ENTONCES QUE PASA? 

	 Los responsables por la movilización de recursos de una organización 
de la sociedad civil (OSC) deben estar atentos, constantemente, al proceso 
de gobernabilidad por las consecuencias que trae: ¿de dónde provienen los 
recursos que utiliza una OSC para hacer lo que se propone? De aquellos 
interesados en su existencia. 

	 La Movilización de Recursos es el movimiento de los recursos en torno 
a una OSC, determinado por la convergencia de intereses y por las relacio-
nes existentes entre la organización y las partes interesadas. Dependiendo de 
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la forma en que esa articulación se da, este movimiento de recursos puede 
ser más o menos intenso. 

	 La movilización de recursos está estrechamente vinculada con el pro-
ceso de gobernabilidad, y es por eso que hay una preocupación creciente de 
los profesionales de esa área con las relaciones. La calidad y la naturaleza de 
las relaciones determinan cómo las influencias se incorporan, los intereses se 
articulan y, por último, qué recursos se pondrán o no a disposición. 

	 Una organización, por lo tanto, no es una caja cerrada en sí misma, 
sino un sistema abierto que contiene diversos grupos interesados que la apo-
yan. Movilizar recursos es construir y nutrir las interacciones dentro de ese 
sistema que favorece el mejor uso de los recursos en favor de la transforma-
ción de este sistema en sí y donde finalmente los procesos confluyen para la 
transformación de la sociedad en su totalidad.  
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Maria das Dôres Barros1

	 Muchos cambios han ocurrido en el contexto político, económico y 
social del Brasil en las últimas dos décadas. Conceptos como transparen-
cia, participación y control social están siendo priorizados, aunque todavía 
reflejen enormes desafíos. La noción de sostenibilidad ha cobrado fuerza 
en el debate de los diversos segmentos sociales. La búsqueda de solucio-
nes a esos desafíos depende cada vez más del fortalecimiento institucional 
y, consecuentemente, del aumento de la capacidad de articular diversos in-
tereses y puntos de vista relacionados con la sostenibilidad organizacional.  
 
Se entiende que muchos de los problemas experimentados por las organi-
zaciones de la sociedad civil brasileña sólo pueden resolverse mediante la 
negociación y por el avance en las estrategias y los instrumentos de control in-
terno. Es razonable afirmar que el Estado por sí solo no tiene las condiciones 
y prerrogativas políticas para encontrar soluciones socialmente compatibles a 
problemas tan complejos. Por lo tanto, la participación popular y el aumento 
de la capacidad y las habilidades de los actores sociales representan un pa-
pel-clave en la búsqueda de esas soluciones. Y sólo por la acción colectiva y 

1  Socióloga, Secretaria ejecutiva del Instituto Sumaúma, Consultora, Reeditora del Programa 
Mobilizar de la Alianza Interage.

5. Gestión y instrumentos de control - Estrategias 
metodológicas para el fortalecimiento institucional
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la consolidación de los espacios públicos podemos encontrar soluciones que 
respondan a las cuestiones democráticas de la equidad y la sostenibilidad.  
 
	 En este sentido, las organizaciones no gubernamentales han tratado 
de enfrentar los desafíos teniendo como fundamento la democracia partici-
pativa y el respeto a la diversidad política, económica y cultural, que marca 
la sociedad brasileña. Para hacer frente a estos desafíos, las organizaciones 
no gubernamentales han invertido en el proceso de Desarrollo Institucional y 
Organizacional, lo que significa un proceso innovador en esencia, tratando 
de romper la tradicional forma de promover el fortalecimiento institucional 
de las organizaciones, movimientos sociales y entidades públicas. Su objetivo 
es apoyar el fortalecimiento de las alianzas y articulaciones intersectoriales 
orientadas para enfrentar los problemas sociales en el espacio comunitario.
 
	 Cabe señalar que la estrategia de fortalecimiento institucional tras-
ciende los diferentes actores y grupos sociales que interactúan en el espacio 
público, lugar donde el enfrentamiento de los problemas sociales demanda la 
construcción de acuerdos intersectoriales. Más allá de esto, el proceso tiene 
un carácter flexible y una adaptabilidad a las diferentes demandas de apoyo 
suscitadas por diferentes actores sociales. 
 
	 Esta apertura y la adaptabilidad surgen de la necesidad de definir 
estrategias para el fortalecimiento institucional de acuerdo con las demandas 
específicas de cada proceso. Su desarrollo no tiene un método o estrategia 
de intervención ya definida, pero trata de hacer eso con una diversidad de 
enfoques, criterios y métodos que también deben adaptarse según las carac-
terísticas específicas de cada organización. 
 
	 Uno de los resultados más importantes de estas estrategias y métodos 
es la riqueza que contienen las lecciones y aprendizajes. Los mismos que pue-
den utilizarse para mejorar los procesos locales. Esos procesos tratan de cen-
trarse en las acciones de asesoramiento, facilitación, capacitación, eventos 
de movilización, articulaciones o enlaces entre los distintos actores, siempre 
en el ámbito de acuerdos intersectoriales establecidos en los espacios públi-
cos, como foros, consejos directivos, comités, redes de organizaciones, etc. 

	 Las estrategias de planificación y diagnósticos participativos son dis-
cutidas como un medio para promover la reflexión colectiva sobre la realidad 
vivida y sobre la construcción de nuevas visiones y acuerdos sociales orienta-
dos para la transformación de esa realidad. De esa forma, el fortalecimiento 
de las organizaciones asume un valor estratégico en la construcción del de-
sarrollo sostenible. Por lo tanto, teniendo en cuenta la diversidad de visiones 
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e intereses que caracterizan a la sociedad moderna, este direccionamiento 
representa un gran reto, tanto para el Estado, para el sector privado o para la 
sociedad civil. 
 
	 Para las organizaciones de la sociedad civil, los desafíos están en la 
construcción de proyectos innovadores, control social y la gestión de políticas 
públicas. Para tanto, ellas han tratado de establecer alianzas entre sí y con los 
sectores público y privado. Entre otros aspectos, las organizaciones perciben la 
necesidad de mejorar su capacidad y habilidades político-operacionales y de 
gestión, así como de los complejos problemas derivados de su propia misión y 
como resultante de los cambios en la cooperación nacional e internacional. 
  
	 Conocidas como "agentes de cambio", esas organizaciones están 
frente a otro desafío: convertirse en sujeto de su propio proceso de cambio 
y ajustarse al nuevo contexto, sin perder sus características básicas como la 
legitimidad, la motivación, el compromiso y el sentido público, flexibilidad, 
autonomía y eficacia en su realización. Este proceso de cambio se denomina 
desarrollo institucional y organizacional. 

	 Con los requisitos de transparencia, eficiencia y eficacia, las organi-
zaciones no gubernamentales se motivan cada vez más para superar desafíos 
como: la organización y la articulación institucional y el desarrollo de nuevas 
capacidades políticas de comunicación, de negociación y actuación frente a 
la comunidad, objetivando promover el compromiso de todos en la formu-
lación, ejecución y evaluación de proyectos e iniciativas de interés público, 
económico y social. 	

	 Los términos Desarrollo Institucional (DI) y Desarrollo Organizacional 
(DO) han sido frecuentemente utilizados como sinónimos. Sin embargo, es 
importante que identifiquemos sus diferencias. El proceso de DI se orienta 
para mejorar las acciones exteriores, a fin de que los diversos grupos de 
la sociedad puedan expresarse y ampliar el debate intersectorial, buscando 
soluciones de interés público. Esto exige tanto la construcción de una cultura 
y de una institucionalidad democrática, como también la existencia de orga-
nizaciones representativas, dotadas de una capacidad de lanzar propuestas y 
ser analítica, negociadora y operativa. 
 
	 El Desarrollo Organizacional - DO, a su vez, se ocupa de aspectos  
internos, considerando la organización como órgano dinámico que pasa por 
transformaciones a lo largo de su historia. La Teoría del Desarrollo Organi-
zacional (DO) surgió en 1962, a partir de las ideas de varios autores sobre 
el ser humano, de la organización y del medio ambiente en que estos crecen 
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y se desarrollan. Por lo tanto, el concepto de Desarrollo Organizacional está 
estrechamente vinculado a los conceptos de cambio y la capacidad de adap-
tación a los cambios. 

	 El desarrollo organizacional se caracteriza por focalizar en toda la 
organización para que el cambio pueda producirse efectivamente; por la vi-
sión sistémica dirigida para las interacciones entre las diferentes partes de la 
organización que, entre sí, generan influencias recíprocas; para las relaciones 
de trabajo entre las personas, así como para las estructuras y los procesos or-
ganizacionales; envuelve un o más agentes de cambio, que son las personas 
que desempeñan la función de estimular y coordinar el proceso de cambio 
dentro de un grupo o de una organización; y, por último, busca proporcionar 
información que regresa a los participantes para que ellos tengan datos con-
cretos que fundamenten sus decisiones. 
 
	 A través de una metodología participativa, buscase trabajar los distin-
tos elementos que caracterizan la intervención organizacional, como el expli-
citar de la misión de la organización; la definición de organigramas horizon-
talizados; la énfasis en el trabajo en equipo; la profesionalización de los direc-
tivos; la gestión colegiada en todos los niveles; la adopción de instrumentos 
de control interno; la adopción de la planificación estratégica y de planes 
operacionales; y un énfasis en la utilización de la información, organizada en 
indicadores, para el monitoreo continuo del desempeño de la organización. 
 
	 Otro aspecto importante en este proceso es la relación de poder en 
las organizaciones, siempre presente por medio de fuertes tensiones entre 
control y autonomía en el proceso de gestión. El modelo de gestión demo-
crática y participativo, generalmente, viene siendo observado por los profe-
sionales como “controlador”, lo que significa una aparente paradoja con el 
discurso de la creación de autonomía. Los asuntos relacionados con el poder 
y el control están inevitablemente presentes en la vida de las organizaciones 
y su éxito depende, en gran parte, de su capacidad para mantener el control 
interno y externo de la organización. 
 
	 En ese sentido, hacemos hincapié en dos aspectos importantes: la 
existencia de conflictos entre el proyecto del equipo y de la institución, com-
binado con una evidente tensión entre la concepción de autonomía entre los 
equipos y los directivos, y los mecanismos de evaluación establecidos por la 
dirección, considerados como “controladores”, a pesar de que la dirección se 
sienta orgullosa de estar trabajando con un modelo de gestión democrático, 
con énfasis en la autonomía. 



Programa Mobilizar - Aliança Interage 

147

	 Por lo tanto, interferir en el modelo de gestión es intervenir en esque-
mas de poder. Por supuesto, siempre supimos esto, pero tal vez este hecho 
fue subestimado en la formulación y aplicación de modelos alternativos de 
gestión. Es bueno aclarar que estos son vectores múltiples de poder, no siguen 
una única norma e incorporan de forma muy diversa los diferentes trabaja-
dores. Los mecanismos de control y los grados de autonomía con el cual el 
personal administrativo realiza su labor también obedece a otros moldes de 
relación y a otros esquemas de interacción, tanto los relativos a la administra-
ción como en la relación con los otros grupos profesionales. 

	 De esta forma, cualquier cambio en la forma actual de gestión deberá 
tomar como tema la cuestión del poder en la vida organizacional, con miras 
a entender, de la mejor manera posible, la configuración que asumen las 
relaciones de poder en cada situación particular. Las partes, en una relación 
de poder, están unidas entre sí por la dependencia mutua. En virtud de esa 
dependencia mutua es más o menos imperativo para cada una de las partes, 
que ella sea capaz de controlar o influir en la conducta de la otra. 
 
	 A pesar de reconocer que las relaciones de poder están cada vez 
más arraigadas en el conjunto de la red social, se observa en la organización 
dos principios básicos de autoridad para la permanente disputa de poder y 
surgimiento de conflictos. Una de las conclusiones que podemos extraer de 
estos argumentos es que cualquier modelo de gestión basado en la idea de la 
creación de sujetos colectivos debe ocuparse del desmantelamiento no sólo 
de las líneas verticales de mando, mas de esa verdadera red de relaciones de 
poder que se tejen en todas las direcciones, sin correspondencia necesaria 
en la jerarquía formal. Los modelos de gestión que prevén la sustitución de 
la dirección jerárquica y verticalizada por formas más colegiadas de gestión 
pueden estar subestimando el poder y el control que existen en ese nivel local, 
y que no se modifican sólo con al romper las líneas verticales de mando. 

	 De este modo, el modelo de gestión participativa - democrática y 
constructores de autonomía, paradójicamente, son vistos como “controlado-
res” por el equipo, y podría estar ahí una de las explicaciones para las dificul-
tades de su implementación. El cambio siempre es visto como amenaza. 

	 Así, al pensar en la implementación de nuevos modelos de gestión, 
antes, deben responderse algunas preguntas básicas: ¿Qué cambio se de-
sea? ¿Quien quiere el cambio? ¿Quién está proponiendo el cambio? ¿A 
quien le interesa el cambio? ¿Quien aporta para el cambio? ¿Como el cam-
bio del modelo de gestión contribuye para el cambio? Se trata, por tanto, del 
reconocimiento que hay diferentes actores, con intereses múltiples, con inser-
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ciones diferenciadas y con control de los recursos de poder diferenciados. En 
general, se suman a estrategias hegemónicas, a veces aliándose a un grupo, 
a veces aliándose a otro, o en una coalición con los más poderosos. 
 
	 Por todo lo que se dijo acerca de la singularidad de la organización, 
un proyecto democrático deberá considerar, necesariamente, el tema de la 
negociación/movilización, con todo lo radical que este término pueda impli-
car. Estas son preguntas que se refieren a la esfera de la ética, de los propósi-
tos, de la misión, de los compromisos, en fin, de todo lo que da singularidad 
a una organización. 

	 Las organizaciones están frente al desafío de convertirse en sujetos de 
su propio proceso de cambio y adaptación al nuevo entorno, sin perder sus 
características esenciales: identidad, legitimidad, la motivación, valores, com-
promiso, flexibilidad, autonomía y eficacia en el cumplimiento de su objetivo. 
De ahí la necesidad de combinarse las acciones de DI y DO, o sea, aumen-
tar las capacidades y habilidades internas de las organizaciones y, al mismo 
tiempo, mejorar la colaboración y el diálogo intersectorial para hacer frente a 
determinados problemas.  

	 Por último, para el desarrollo institucional y organizacional es impor-
tante estimular la reflexión sobre los valores de la democracia participativa, 
justicia, equidad y responsabilidad, a fin de que los actores sociales puedan 
participar activamente en el proceso de construcción de espacios de articu-
lación colectiva, y para que asuman cada vez más su papel en el escenario 
político brasileño.
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MISSÃO
Lutar contra a pobreza urbana e rural, desenvolvendo produtos e serviços 
financeiros alternativos, sob controle das comunidades, que assegure a 
dignidade e a inclusão social de território de baixa renda.

ÁREA DE ATUAÇÃO
Economia solidária 
Desenvolvimento Local
Juventude

PÚBLICO-ALVO
Jovens, mulheres, empreendedores de pequenos negócios.

CONTATO
Endereço: Av. Val Paraíso, 698 - Conjunto Palmeira – Fortaleza/Ceará 
CEP 60870-440
Fone: (85) 3250-8279 / 8724-2385
E-mail: bancopalmas@uol.com.br
Site: www.bancopalmas.org.br

Mobilizar 1

INSTITUTO PALMAS DE DESENVOLVIMENTO  
E SOCIOECONOMIA SOLIDÁRIA
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MISSÃO
Contribuir para o desenvolvimento humano e social de mulheres, jovens e 
crianças, oferecendo atendimento educacional para as crianças e desenvol-
vendo a liderança e o poder coletivo das mulheres e jovens para que todos 
exerçam seu papel cidadão em nossa sociedade.

ÁREA DE ATUAÇÃO
Educação Infantil, Profissionalização de Jovens, Formação de lideranças e 
Desenvolvimento do poder coletivo das mulheres. 

PÚBLICO-ALVO
Crianças de 0 a 6 anos, jovens e mulheres.

CONTATO
Endereço: Rua Vermelha, 68- Torre - Recife-PE - CEP 50710210
Fone: (81) 3222-6504 / (81) 3227-3036
E-mail: acfrecife@acfdobrasil.org.br / acf.recife@bol.com.br
Site: www.acfdobrasil.org.br
Link: http://www.acfdobrasil.org.br/afiliadas/afiliada.asp?id=15

MISSÃO
Fortalecer as pessoas e grupos sociais defendendo políticas que visem asse-
gurar e garantir o exercício dos direitos humanos e sociais, a igualdade de 
gênero e a justiça social. 

ÁREA DE ATUAÇÃO
Gênero, feminismo, educação sexual, educação ambiental, cidadania, gera-
ção de renda e cultura mobilizando a sociedade pela inclusão social das mu-
lheres e seus familiares, na sociedade e nos espaços de discussão e decisão 
de políticas públicas. 

PÚBLICO-ALVO 
Crianças, adolescentes e seus familiares que vivem em situação de risco pes-
soal e/ou vulnerabilidade socioeconômica. 

CONTATO
Endereço: Rua Cel. Manoel Inácio, 129 – Centro -Nazaré da Mata/PE 

ASSOCIAÇÃO CRISTÃ FEMININA DO RECIFE - ACF

ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES DE NAZARÉ DA MATA - AMUNAM
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CEP: 55800-000
Fone/Fax: (81) 36331008
Site: www.amunam.org.br
E- mail: amunam@piernet.com.br

MISSÃO
A missão do CENDHEC é defender e promover os Direitos Humanos, em es-
pecial de crianças, adolescentes, moradoras e moradores de assentamentos 
populares e grupos socialmente excluídos, contribuindo para a transformação 
social, rumo a uma sociedade democrática, eqüitativa e sem violência. 

ÁREA DE ATUAÇÃO
A estratégia de atuação do CENDHEC consiste em articular a defesa de direi-
tos mediante o atendimento à população e sua educação para o exercício da 
cidadania, com a inserção nos espaços públicos institucionais, onde procura 
com um trabalho junto a outras entidades intervir na elaboração, controle e 
avaliação das políticas públicas, fortalecendo os princípios da democracia e 
a concretização do exercício do direito e da cidadania.

PÚBLICO-ALVO 
Crianças, adolescentes, familiares e comunitários de ZEIS – Zonas Especiais 
de Interesse Social.

CONTATO
Endereço: Rua Galvão Raposo, 295, Madalena, Recife/PE, CEP: 50.610-330
Fone/Fax: (81) 3227.7122/ 3226.0452/ 3227.7662
E-mail: cendhec@cendhec.org.br

 MISSÃO
Promover qualidade de vida para pessoas que vivem ou convivem com HIV/
AIDS dentro do estado de Pernambuco
 
ÁREA DE ATUAÇÃO
Promove assistência através do abrigamento de pessoas que convivem ou vi-
vem com o HIV/Aids; bem como incentiva representação desse grupo em coor-
denadorias municipais e estaduais de DST/Aids; além de atuar para a inclusão 
de crianças na educação, que moram na Casa de Apoio Sempre Viva. 

CENTRO DOM HELDER CÂMARA DE ESTUDOS E AÇÃO SOCIAL – CENDHEC

GRUPO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEMPRE VIVA
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PÚBLICO-ALVO
Soropositivos de baixa renda ou nenhuma, incluindo moradores de rua.
 
CONTATO
Endereço: Rua Compositor Raul Valença, 1309 - Dois Unidos - Recife/PE
CEP: 52160-570
E-mail:gorettimoura@yahoo.com.br

MISSÃO
Promover a melhoraria da qualidade de vida da população, com ênfase no 
direito humano à saúde. 

ÁREA DE ATUAÇÃO
Trabalhar  o direito Humano a Saúde, nesse sentido trabalhamos as áreas 
temáticas de: Saúde e controle social direcionado a trabalhar o Direito Hu-
mano a Saúde  e os mecanismos do controle social; Gênero e Saúde Sexual 
e Reprodutiva; Desenvolvimento Sustentável e Plantas Medicinais; Segurança 
Alimentar e Nutricional

PÚBLICO-ALVO
Pessoas/grupos comunitários  de baixa renda  nos estados de PE,PB e RN, de 
comunidades urbanas e rurais

CONTATO
Endereço: Rua Cleto Campelo N° 255 Bairro Novo, Olinda – PE, 
CEP: 53030-150
Fone: (81) 3439-5215; TELEFAX: (81) 3429-3517 
E-mail: cnmp@cnmp.org.br
site: www.cnmp.org.br

MISSÃO
Educar crianças e adolescentes em situação de rua e risco social da região metro-
politana tendo a arte e a cultura como elemento da construção da cidadania.

ÁREA DE ATUAÇÃO
Realizamos atividades lúdicas e culturais com crianças e adolescentes em 

CENTRO NORDESTINO DE MEDICINA POPULAR

GRUPO RUAS E PRAÇAS
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situação de rua e em vulnerabilidade de direitos, na perspectiva de construir 
sonhos e desejos para um novo projeto de vida e o exercício da cidadania.

PÚBLICO-ALVO
Crianças e adolescentes de 08 a 18 anos de ambos os sexos em situação de 
rua e em vulnerabilidade de direitos e suas famílias

CONTATO
Endereço: Rua Capitão Lima, nº 20, Santo Amaro, RECIFE/PE, CEP: 50040-080
Fone: (81) 3221-6476
E-mail:gruporuasepracas@hotmail.com

MISSÃO 
Contribuir para o desenvolvimento local integrado e sustentável do município 
de Japoatã, priorizando ações que promovam a superação de empobreci-
mento das comunidades envolvidas na área de atuação.

ÁREA DE ATUAÇÃO
Educação, desenvolvimento econômico, desenvolvimento comunitário, saúde

PÚBLICO-ALVO
Crianças, adolescentes, agricultores e educadores.

CONTATO
Endereço: Praça Albano Franco, S/N – Projeto Ladeirinhas A – , 
CEP: 49950 – 000, Japoatã - SE
Fone: (79) 3348-6021
E-mail: ampla.se@terra.com.br

MISSÃO
Mobilizar e apoiar o empresariado para investir em práticas socialmente res-
ponsáveis que contribuam para eqüidade social e o desenvolvimento susten-
tável de Pernambuco.

PÚBLICO-ALVO
Empresariado

AMPLA – ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO POVOADO LADEIRINHAS

INSTITUTO AÇÃO EMPRESARIAL PELA CIDADANIA
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ÁREA DE ATUAÇÃO
Cidadania Empresarial

CONTATO
Endereço: Rua Dona Maria César, 170, Sala 201-C, Edf. Luciano Costa - 
Bairro do Recife - PE - CEP 50030-140
Fones/Fax: (81) 3424-9282 / 3424-9613
Site: www.acaoempresarial.org.br 
E-mail: cidadania@acaoempresarial.org.br

MISSÃO
Promover a experiência da Alegria como fator potencializador de relações 
saudáveis, por meio da atuação profissional de palhaços junto a crianças 
hospitalizadas, seus pais e profissionais de saúde. E compartilhar a qualidade 
desse encontro com a sociedade através da produção de conhecimento, for-
mação e criação artística.

ÁREA DE ATUAÇÃO
Visitas aos hospitais, que além da área artística (espetáculos, palestras e ou-
tros) estamos também na área de formação, com a abertura da Escola dos 
Doutores da Alegria.

PÚBLICO-ALVO
Crianças hospitalizadas que são atendidas na rede pública da região me-
tropolitana do Recife, em hospitais com capacidade de atendimento de no 
mínimo 50 leitos pediátricos ativos.

CONTATO
Endereço: Av. Eng. Domingos Ferreira 2215 sala 102, (Galeria Santa Sicília) 
Boa Viagem, 51020-031 - Recife - PE 
Fone: (81) 3466-2373 / 3463-0866
E-mail: doutoresrecife@doutoresdaalegria.org.br
Site: www.doutoresdaalegria.org.br

DOUTORES DA ALEGRIA - RECIFE 
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MISSÃO
Contribuir para o exercício da cidadania de crianças e adolescentes em situ-
ação de exclusão social, através de ações sócio-educativas, motivadas pelos 
princípios cristãos.
 
ÁREA DE ATUAÇÃO
Educação para crianças e adolescentes e capacitação técnica para jovens e adultos

PÚBLICO-ALVO
Crianças e Adolescentes
 
CONTATO
Endereço: Rua Santa Helena nº 366, Novo Horizonte, Quintas, Natal - RN, 
CEP: 59.000-000
Fone: (84) 3653-6801
E-mail: produrn@gmail.com

MISSÃO
Promover o desenvolvimento de Conceição das Crioulas, fortalecendo a organi-
zação política, a identidade étnica e Cultural e a luta pela causa quilombola.
 
ÁREA DE ATUAÇÃO
Desenvolvimento local sustentável considerando as questões de gênero, meio 
ambiente, comunicação, auto-afirmação, regularização dos territórios qui-
lombolas, educação, projetos geração de renda a partir das potencialidades 
locais e juventude.

PÚBLICO-ALVO
Crianças e adolescentes, mulheres, adultos
 
CONTATO
Vila de Conceição das Crioulas, s/n – II Distrito de Salgueiro – PE  
CEP 56115-000
Fone/Fax  (87) 3946-1011
E-mail: aqccrioula@yahoo.com.br
Site: www.conceicaodascrioulas.org

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE NATAL - PRODURN

ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA CONCEIÇÃO DAS CRIOULAS - AQCC



MISSÃO
Construir a equidade de gênero e afirmar os direitos de cidadania das mulheres. 

ÁREA DE ATUAÇÃO
Direitos, feminismo e política.

PÚBLICO-ALVO
Mulheres, jovens, crianças e adolescentes.
 
CONTATO
Rua Padre Antônio Alves, n° 20, Centro, Cabo de Santo Agostinho, Pernam-
buco, CEP: 54500-000
Fone: (81)3524.9171, 3524.9170
E-mail: cmc@mulheresdocabo.org.br
Site: www.mulheresdocabo.org.br

CENTRO DE MULHERES DO CABO
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Mobilizar 2

MISSÃO
Promover conhecimento, tecnologias e valores que gerem condições para o 
desenvolvimento da agricultura familiar com base em diferenciais tecnológi-
cos dinamizando a economia e promovendo o bem estar social.

ÁREA DE ATUAÇÃO 
Formação de professores: Educação do Campo e Arte Educação; Formação 
de produtores: Agricultura Familiar Orgânica; Formação de jovens: Protago-
nismo Juvenil, Política Pública, Empreendedorismo e Informática. Atua em 56 
municípios no estado de Pernambuco, 5 no estado de Alagoas e 3 no estado 
da Paraíba. 

PÚBLICO-ALVO
Adolescentes, produtores rurais, jovens em conflito com a lei, lideranças co-
munitárias, mulheres, comunidades locais e associações, professores educa-
dores, conselhos.

CONTATO
Endereço: Campo da Sementeira s/n – zona rural – Glória do Goitá – PE 
CEP: 55620-000
Fone: (81) 3658-1278 / 1265-1226
E-mail: serta@serta.org.br 
Site: www.serta.org.br 

SERVIÇO DE TECNOLOGIA ALTERNATIVA - SERTA
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MISSÃO
Promover ações que visem à garantia dos direitos da infância e da juventude 
no estado de Pernambuco, fortalecendo política e pedagogicamente uma 
grande rede de entidades.

ÁREA DE ATUAÇÃO
A instituição possui quatro linhas de atuação: Articulação e apoio aos grupos 
que atendem crianças e adolescentes em situação de risco em Pernambuco; 
Geração de trabalho e renda visando atender às famílias dessas crianças e 
adolescentes; Apoio à execução das medidas sócio-educativas aplicadas aos 
jovens em conflito com a lei - Liberdade Assistida e Prestação de Serviço à 
Comunidade; Formação profissional de adolescentes e jovens em situação 
de risco na Região Metropolitana de Recife.

PÚBLICO-ALVO
Crianças, adolescentes e famílias em situação de vulnerabilidade

CONTATO
Endereço: Rua dos Coelhos, 317/ 2º andar – Boa Vista – Recife  - PE
CEP: 50070-550
Fone/Fax : (81) 3221-4529
E-mail: retome@retome.org.br
Site: www.retome.org.br 

MISSÃO
Produzir e socializar conhecimentos através das linguagens artísticas e meios 
digitais, contribuindo para a diversidade cultural e transformação social.

ÁREA DE ATUAÇÃO 

Sediada em Alagoas, a instituição atua pela democratização dos bens cultu-
rais; pelo compartilhamento de informações, e fortalecimento das expressões 
culturais locais. Desenvolve projetos de cinema itinerante, incentivo a leitura, 
produção de livros e filmes e desenvolve ações de formação cultural para 
jovens de baixa renda. 

PÚBLICO-ALVO
Jovens de baixa renda

CENTRO DE ARTICULAÇÃO RETOME SUA VIDA

IDEÁRIO
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CONTATO
Endereço: Rua Padre Luiz Américo Galvão, 632, Cruz das Almas, Maceió/AL
Fone: (82) 3355-8002 
E-mail: ideariocultura@gmail.com
Site: www.ideario.org.br

MISSÃO
Contribuir pela democratização do Estado e da Sociedade, na perspectiva de 
gênero, por meio da difusão de estudos e pesquisas, formação feminista e 
ações políticas pelo fim da desigualdade entre homens e mulheres.  

ÁREA DE ATUAÇÃO
O Coletivo Leila Diniz atua em três áreas principais: na Organização e forta-
lecimento do movimento de Mulheres, no Enfrentamento à violência contra 
as mulheres e no Desenvolvimento e Direito das Mulheres no estado do Rio 
Grande do Norte

PÚBLICO-ALVO
Mulheres do campo democrático popular.

CONTATO
Endereço: Rua Apodí, 423, Tirol CEP: 59020-130 Natal- RN 
Fone: (84) 3201-9587
Email: contato@coletivoleiladiniz.org.br
Site: www.coletivoleiladiniz.org.br 

MISSÃO
Prevenir, enfrentar e desconstruir a violência doméstica, sexual e sexista, atra-
vés do estímulo ao afeto, à auto-estima, à cidadania e ao protagonismo de 
crianças, adolescentes, jovens, mulheres e famílias, priorizando populações 
socialmente excluídas, na efetivação dos direitos humanos e na construção 
de uma cultura de paz.

ÁREA DE ATUAÇÃO
O CMV atua na Prevenção e Enfrentamento à violência doméstica, sexual e 
sexista praticada contra crianças, adolescentes, jovens e mulheres. Desen-

COLETIVO LEILA DINIZ – AÇÕES DE CIDADANIA E ESTUDOS FEMINISTAS

COLETIVO MULHER VIDA - CMV
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volve suas ações por meio do atendimento direto (grupos e atendimento), 
formações de multiplicadores, capacitações e Controle Social. Atua com foco 
no afeto, na vivência, no lúdico e na mobilização pela cidadania.

PÚBLICO-ALVO
Crianças, adolescentes, jovens, mulheres e famílias; Educadores, técnicos e 
estudantes de diferentes áreas; Lideranças comunitárias, conselheiros e gesto-
res públicos, Rede de Proteção para Crianças e Adolescentes, Rede de Aten-
dimento Psicossocial a vitimas da violência doméstica e sexual.

CONTATO
Endereço: A. Ministro Marcos Freire,4263 – Casa Caiada Olinda - PE, 
CEP.: 53040-010
Fone: (81) 3431-1196/ (81) 3432-3265
Email: cmv@coletivomulhervida.org.br
Site: www.coletivomulhervida.org.br
 

MISSÃO
Defender os direitos humanos de crianças e adolescentes na perspectiva de 
fortalecer a democracia superando as desigualdades e as injustiças sociais.

ÁREA DE ATUAÇÃO

Políticas Públicas, geração de renda, relações familiares e comunitárias, cul-
tura, defesa jurídico-social, desenvolvimento institucional e sustentabilidade, 
mobilização política e controle social.

PÚBLICO-ALVO
Crianças e adolescentes que estejam em situação de violência.

CONTATO
Endereço: Rua Ana Néri, 345 – Petrópolis – Natal/RN-Brasil – CEP 59020-040 
Fone/Fax: (84) 3211-1555 / (84) 3611-3207
E-mail: casarenascer@digizap.com.br
Site: http://www.casarenascer.org.br 

CEDECA - CASA RENASCER/ CEBRAIOS
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MISSÃO
Contribuir para a participação de adolescentes e jovens do Rio Grande do 
Norte através do desenvolvimento de uma cultura de direitos.

ÁREA DE ATUAÇÃO
A instituição atua nas áreas de Saúde Sexual e Reprodutiva; Juventudes, Par-
ticipação e Democracia; Arte, Cultura e Educação. Desenvolve atividades de 
Intervenção e mobilização social (Oficinas, cursos, seminários); Articulação e 
Incidência Política (Representação em redes, fóruns e conselhos; produção de 
estudos e pesquisas); e Produção de materiais educativos e de comunicação 
(cartilhas, vídeos, livros etc.).

PÚBLICO-ALVO
Adolescentes e jovens entre 14 a 24 anos e Profissionais de saúde, educação 
e ação social.

CONTATO
Endereço: Avenida Deodoro da Fonseca, 362. Petrópolis. CEP: 59020-600. 
Natal - RN
Fone: (84) 3201-0772/ 3221-3144
E-mail: cantojovem@cantojovem.org.br
Site: www.cantojovem.org.br 
(site em manutenção sem previsão de retorno ao ar)

MISSÃO
Atuar junto a grupos em situação de exclusão social e vulnerabilidade para 
que seus direitos sejam garantidos, ocorra participação política e promoção 
da cidadania.

PÚBLICO-ALVO
Jovens e Mulheres

ÁREA DE ATUAÇÃO
Saúde, Cidadania, Educação, Grande Recife.

CANTO JOVEM

ASSOCIAÇÃO ACORDHE PARA OS DIREITOS HUMANOS



164

Programa Mobilizar - Aliança Interage 

CONTATO
Endereço: Rua Comendador Sá Barreto, Candeias, Jaboatão dos Guarara-
pes - PE - CEP: 4637-201
Fone: (81) 3082-8527/ (81) 9709-6187
E-mail: acordhe@gmail.com 
Site: www.acordhe.org

MISSÃO
Contribuir para o desenvolvimento humano, promovendo a saúde como um 
dos direito fundamentais, através da prevenção às DST/Aids, numa perspecti-
va de justiça social, fortalecimento da cidadania, relações de gênero e auto-
organização, junto às comunidades de baixa renda.

ÁREA DE ATUAÇÃO
Intervenção Comportamental na Prevenção das DST/HIV/Aids, Fortalecimen-
to das Organizações Sociais Populares (OSP), Comunicação na Prevenção 
das DST/HIV/Aids e Intervenção nas Políticas Públicas, focadas as linhas de 
Direitos Humanos, Gênero, Educação, Sexualidade, Direitos Sexuais e Repro-
dutivos, Protagonismo Juvenil e Geração de Trabalho, Emprego e Renda.

PÚBLICO-ALVO
Adolescentes, jovens, lideranças comunitárias e Profissionais do Sexo.

CONTATO
Endereço: Rua João Amorim, Nº 342 , Centro, João Pessoa - PB 
CEP.: 58013-310
Fone/Fax: (83) 3241-6020
E-mail: az@amazona.org.br
Site: www.amazona.org.br 

 
MISSÃO
Representar, difundir e defender os interesses das pessoas surdas por meio 
de ações políticas, institucionais e técnicas, fomentando e disseminando seus 
direitos, deveres, anseios e necessidades.

ÁREA DE ATUAÇÃO
Prestação de serviços e promoção de eventos na área da educação, saúde, 

ASSOCIAÇÃO DE PREVENÇÃO À AIDS - AMAZONA

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E PAIS DE PESSOAS ESPECIAIS - AAPPE 
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capacitação e inserção profissional; Proteção e Defesa de direitos da comu-
nidade surda e/ou com múltiplas deficiências, seus familiares e a comunida-
de. Atua em Maceió e nos municípios de Arapiraca, Santana do Ipanema e 
Penedo, pertencentes ao estado de Alagoas.

PÚBLICO-ALVO
Pessoas surdas e/ou com múltiplas deficiências, familiares e a comunidade.

CONTATO
Endereço: Rua Dr. Antonio Gomes de Barros, nº 66, Jatiúca. Maceió - Alagoas
Fone/fax: (82) 3377-1510
Site: www.aappe.org.br
E-mail: aappe@aappe.org.br

MISSÃO
Gerar processos de aprendizagem e autonomia dos trabalhadores e traba-
lhadoras visando uma sociedade sustentável.

ÁREA DE ATUAÇÃO
A atuação sistemática da instituição acontece em comunidades rurais e pro-
jetos de assentamentos nos municípios de São Miguel do Gostoso, Baraúna 
e Mossoró. Em municípios da região do Mato Grande a entidade contribui 
com a execução do P1MC – Programa 1 Milhão de Cisternas.

PÚBLICO-ALVO
Comunidades rurais nos municípios de São Miguel do Gostoso, Baraúna e Mossoró

CONTATO
Endereço: Rua Doutor Múcio Galvão, n. 449, Lagoa Seca Natal - RN 
CEP: 59022-530
Fone: (84) 3211-6131
Email: aaccrn@aaccrn.org.br
Site: www.aaccrn.org.br

ASSOCIAÇÃO DE APOIO ÀS COMUNIDADES DO CAMPO 
DO RIO GRANDE DO NORTE - AACC 
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MISSÃO
Contribuir para o reconhecimento e a efetivação do Direito Humano à Co-
municação, entendendo este como um direito universal, interdependente e 
indivisível dos demais Direitos Humanos, imprescindíveis para a radicalização 
democrática da sociedade. 

ÁREA DE ATUAÇÃO
A instituição trabalha para o desenvolvimento da Comunicação Social, atu-
ando diretamente no Estado de Pernambuco, sobretudo no Recife. No entan-
to, o resultado de suas ações e articulações políticas têm repercutido regio-
nalmente e nacionalmente.

PÚBLICO-ALVO
Público interno e externo das Organizações Não-Governamentais; a mili-
tância dos movimentos sociais; empresas com responsabilidade social; po-
der público; estudantes e profissionais de comunicação social e áreas afins 
(sociologia, educação, serviço social, ciência política, direito, entre outras), 
população em geral.

CONTATO
Endereço: Rua: Dom Vital, nº 106 A, Santo Amaro, Recife - PE 
CEP: 50 100-100
Fone / Fax: (81) 9975-5287 / (81) 3231-0482
E-mail: aline.lucena@gmail.com (a sinos está sem e-mail institucional)
Site: www.sinos.org.br (fora do ar até final de agosto de 2008)

ORGANIZAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL - SINOS
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	 A Interage é uma aliança entre fundações e institutos privados e orga-
nizações da cooperação internacional que investem e estão comprometidos 
com o desenvolvimento sustentável do Nordeste, além de promoverem articu-
lação intersetorial e cuidarem de relacionamentos estratégicos. Fazem parte 
da Aliança: Fundação Avina, Instituto C&A, Instituto Arcor Brasil, Plan, Save 
The Children Reino Unido e Serviço Internacional.
	 A missão da Aliança é criar condições para o fortalecimento institu-
cional do tecido social do Nordeste, visando ao desenvolvimento de políticas 
e ações sociais sustentáveis na região.
	 A atuação da Interage parte dos seguintes princípios: compromisso 
com a causa social; inovação em sua área de atuação; co-responsabilidade 
social e valorização da relação de parceria tanto quanto da ação de parceria.
	 Para tanto, constrói relacionamentos entre agências de cooperação 
internacional, institutos e fundações empresariais, bem como Organizações 
Não-Governamentais e organizações comunitárias de base. Essas parcerias 
valorizam ações simples como o cuidado na relação, cuidado com a escuta, 
diálogo e ações que consideram diversas realidades e tipos de organizações 
e o uso de uma metodologia processual. Atua de forma coletiva, mas com 
atenção individual para cada organização, de modo a estimular a autonomia 
e o fortalecimento daqueles com os quais atua.

Rua José de Alencar, 916, Empresarial Ilha do Leite, sala 901, Ilha do Leite, 
Recife, Pernambuco, CEP: 50070-030 
Fone: (81) 3221-1546
Site: www.interage.org.br

Aliança Interage
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	 A Plan é uma organização não-governamental de desenvolvimento 
centrado na criança e no adolescente. Sem qualquer vinculação política ou 
religiosa, foi fundada em 1937 e hoje está presente em mais de 60 países. 
No Brasil atua desde 1997, principalmente nos estados de Pernambuco e 
Maranhão. Cerca de 1,5 milhão de crianças e adolescentes participam dos 
programas da Plan em todo o mundo, sendo mais de 75 mil somente no Bra-
sil. Atualmente, a organização desenvolve no país cerca de 50 projetos nas 
áreas de educação, saúde, promoção de direitos, participação comunitária e 
segurança alimentar e nutricional. 
 
Estrada da Batalha, 1200/38, Módulo 1 
Prazeres, Jaboatão dos Guararapes, Pernambuco, CEP 54315-570 
Fone: (81) 2119-7575 / Fax: (81) 2119-7581
E-mail: plan@plan.org.br
Site: www.plan.org.br

	 O Instituto C&A é uma organização sem fins lucrativos criada pela 
C&A em 1991, com a finalidade de promover e qualificar o processo de 
educação de crianças e adolescentes no Brasil. Sua atuação compreende o 
apoio técnico e financeiro a programas e projetos sociais desenvolvidos por
outras instituições sem fins lucrativos e pelo poder público. O Instituto C&A já 
investiu mais de US$ 55 milhões em ações sociais no país, beneficiando mais 
de 1 milhão de pessoas.

Rua da Imperatriz Teresa Cristina
Nº  57, Boa Vista, Recife -  PE 
CEP 50060120 
Fone/Fax: (81) 3421-8826 
E-mail: instituto.res@cea.com.br
Site: www.institutocea.org.br

	 Fundada em 1994 pelo empresário suíço Stephan Schmidheiny, a 
Fundação AVINA tem como missão contribuir para o desenvolvimento susten-
tável da América Latina, incentivando a construção de laços de confiança e 
parcerias frutíferas entre líderes sociais e empresariais, e articulando agendas 
de ação compartilhadas. 

PLAN INTERNATIONAL

INSTITUTO C&A

FUNDAÇÃO AVINA
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Rua Frederico Simões, 153 - Edifício Empresarial Orlando Gomes, Sala 1312 
Caminho das Árvores  
CEP 41820-774 - Salvador - BA - Brasil  
Fone: (71) 3341-1665 
E-mail: info.brasilnordeste@avina.net
Site: www.avina.net

	 O Serviço Internacional (IS) é uma agência de desenvolvimento do 
Reino Unido que trabalha na América do Sul, no Oeste da África e no Oriente 
Médio. IS Brasil é uma organização sem fins lucrativos que está no Brasil há
mais de 20 anos e tem entre 16 e 20 cooperantes alocados em entidades
parceiras pelo Norte e Nordeste do país. IS trabalha em parceria com as 
organizações da sociedade civil e com os programas do governo, respon-
dendo aos pedidos para cooperantes internacionais (pessoas profissionais e 
experientes que trabalham por um mínimo de dois anos). O foco do trabalho 
está centrado no aprendizado mútuo e na construção de novos conhecimen-
tos, para fortalecer o trabalho dos parceiros e aumentar o conhecimento
sobre desenvolvimento. IS Brasil apóia iniciativas que focam nos direitos de 
crianças, adolescentes, jovens, pessoas com deficiência e também na promo-
ção de saúde sexual e reprodutiva e de meios de vida sustentáveis.

Serviço Internacional - IS (Unais) 
Rua Caio Pereira, n°100, Rosarinho  
Fone: (81) 3244-6391 
Fone/Fax: (81) 3243-2381
E-mail: info@isbrasil.org.br
Site: www.isbrasil.org.br

	 Save the Children Reino Unido é membro da Aliança Save the Chil-
dren Internacional que trabalha para transformar a vida das crianças, em 
mais de 100 países. Fundada em Londres, em 1919, é a maior organização 
independente trabalhando pelos Direitos das Crianças. Num mundo em que 
os direitos básicos das crianças são negados - alimentação, proteção, edu-
cação e serviços adequados de saúde; Save the Children esta determinada a 
mudar isto. Colocamos a realidade das crianças no centro de nossas ações 
e, junto com elas, ajudamos na construção de um mundo melhor para as 
gerações atuais e futuras. Save the Children proporciona o fortalecimento das 
capacidades e a participação real das crianças e adolescentes, principalmen-
te daqueles que vivem em situações de pobreza e discriminação, em ações 

SERVIÇO INTERNACIONAL BRASIL - IS

SAVE THE CHILDREN REINO UNIDO
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direcionadas a influenciar mudanças para a melhoria de políticas e práticas 
que influenciam diretamente suas vidas.    

Rua José de Alencar, 976, sala 903, Empresarial Ilha do Leite, Recife/ PE, 
CEP: 50070-030
Fone/Fax: (81) 3231-1263 
E-mail: scfbrz@savethechildrenuk.org.br
Site: www.savethechildren.org.uk

	 Criar, valorizar e fortalecer oportunidades para melhorar o acesso e a 
qualidade da educação nas comunidades onde a Arcor do Brasil atua. Esse 
é o propósito básico do Instituto Arcor Brasil, criado em maio de 2004, que 
desenvolve programas próprios e em parceria para cumprir seus objetivos.

	 Uma das ações é o Programa Minha Escola Cresce que, em cinco 
edições, deu respaldo a 99 projetos de escolas públicas de 14 municípios, 
sendo 13 paulistas, além de Contagem, na Região Metropolitana de Belo 
Horizonte. Com a mesma intenção de possibilitar melhores oportunidades 
educativas, o Instituto desenvolveu o Projeto Vida, Luz e Som, que em seu 
primeiro ciclo, encerrado em 2007, beneficiou mais de 2 mil alunos de esco-
las públicas de Rio das Pedras e Bragança Paulista, no interior de São Paulo, 
onde estão as primeiras fábricas da Arcor no Brasil.

Rua Olimpíadas, 205 - 16º andar - Vila Olímpia - São Paulo - SP 
CEP - 04551-000
Telefone - (11) 3046-6000 
Fax: (11) 3046-6899 
E-mail: institutoarcorbrasil@arcor.com.br
Site: www. institutoarcorbrasil.org.br
	

	

INSTITUTO ARCOR 
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Outras fontes de informação:
Onde descobrir mais?

Desenvolvimento de Iniciativas Sociais – da visão inspiradora 
à ação transformadora
Christopher Schaefer e Tÿno Voors
Editora: Antroposófica, em parceria com Instituto Fonte

Coleção Gestão e Sustentabilidade 
(composta por sete títulos escritos por diversos autores)
Global Editora

Artistas do Invisível – o Processo e o Profissional de Desenvolvimento
Allan Kaplan 
Editora: Fundação Peirópolis em parceria com Instituto Fonte.

Hábitos de Doar e Captar Recursos no Brasil
Maria Emília Melo e Márcia Valéria Marins de Brito
Editora: Fundação Peirópolis

Conselhos de Organizações da Sociedade Civil 
(Coleção composta por 13 títulos)
Editora: Instituto Fonte, em parceria com o BoardSource
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Mobilizar para Transformar - A mobilização de recursos nas 
organizações da sociedade civil
Domingos Armani
Editora: Fundação Peirópolis

Desenvolvendo Sua Organização: Um guia de sustentabilidade 
para ONGs
Editora: SENAC

Indicadores de Sustentabilidade – Uma análise comparativa
Hans Michael van Bellen
Editora: Fundação Getúlio Vargas

Empreendimentos Sociais Sustentáveis – Como elaborar planos 
de negócios para organizações sociais
Editora: Fundação Peirópolis

Negócios Sociais Sustentáveis
Editora: Peirópolis
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